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I. INTRODUÇÃO 

Trata-se de relatório de auditoria de gestão, que contempla os resultados da auditoria realizada 
sobre o processo anual de contas 2017 da Superintendência Regional do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária em São Paulo (SR 08), elaborado de forma a compor o processo de 
trabalho do controle externo destinado a avaliar e julgar o desempenho e a conformidade da 
gestão dos agentes abrangidos pelos incisos I, III, IV, V e VI do art. 5º da Lei nº 8.443/92, com base 
em documentos, informações e demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional ou patrimonial. 

A presente auditoria teve por objetivo fomentar a boa governança pública, aumentar a 
transparência, promover melhorias na prestação de contas da Unidade, induzir a gestão pública 
para resultados e fornecer opinião sobre as contas a serem julgadas pelo Tribunal de Contas da 
União. 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço nº 2018/003 e às diretrizes 
emanadas da Decisão Normativa TCU nº 163, de 6 de dezembro de 2017, bem como em 
observância aos itens definidos na ata da reunião, de 18 de dezembro de 2017, realizada entre a 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas da União (Secex/TCU) e a Secretaria de 
Controle Interno da Secretaria-Geral da Presidência da República (CISET/SG/PR), apresenta-se 
neste documento a consolidação das análises realizadas segundo os critérios definidos em 
instrumento de planejamento dos trabalhos. 

O escopo definido abrange: avaliação da fidedignidade dos indicadores de desempenho da 
Unidade, quanto aos seus macroprocessos; avaliação da gestão dos imóveis rurais obtidos para 
criação de assentamentos da reforma agrária; avaliação dos atos de gestão afetos a compras, 
transferências voluntárias, patrimônio, folha de pagamento e aposentadorias, pensões e 
admissões; avaliação das providências adotadas para saneamento de recomendações e 
determinações de órgãos de controle; e avaliação dos mecanismos de transparência e controle 
social. 

A abordagem adotada pela Secretaria de Controle Interno, para atender ao escopo definido com o 
TCU e avaliar a gestão da UPC no exercício de 2017, foi tratada sob dois aspectos: avaliação da 
gestão finalística e avaliação dos mecanismos de governança. 

Em razão do entendimento acima exposto, os trabalhos de campo foram realizados na sede da SR 
08, em São Paulo/SP, no período de 23 a 27 de abril de 2018, por meio de exames e consolidação 
de informações coletadas referentes ao exercício de 2017 e a partir da análise da prestação de 
contas apresentada pela Unidade Auditada. 

Convém anotar que não houve manifestação da UPC, no que tange à versão preliminar deste 
Relatório de Auditoria, ficando a versão final dividida da seguinte forma: Avaliação da Gestão, que 
contém a síntese das análises realizadas e conclusões obtidas sobre os itens do escopo; e Achados 
de Auditoria, seção em que são apresentados os Exames de Auditoria. 

Nesse sentido, em observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal, 
apresentam-se a seguir os resultados dos exames realizados.  
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II. AVALIAÇÃO DA GESTÃO 

A. GESTÃO  FINALÍSTICA   

1. No que se refere à atuação finalística do órgão, os trabalhos tiveram por objetivo 
avaliar a gestão da Ação 211B - Obtenção de Imóveis Rurais para Criação de Assentamentos da 
Reforma Agrária, que consiste em obter áreas rurais para a implantação de assentamentos de 
reforma agrária para os trabalhadores rurais, visando promover a melhor distribuição da terra, 
mediante modificações no regime de sua posse e uso, a fim de atender ao princípio de justiça 
social, ao aumento de produtividade e ao cumprimento da função socioambiental da propriedade. 

2. Sobre o tema, importa destacar que, considerando os conteúdos exigidos no 
relatório de gestão da UPC e os trabalhos de acompanhamento da gestão realizados durante o 
exercício de 2017, considerando ainda os critérios de materialidade, relevância e criticidade, 
definiu-se como escopo de avaliação do presente item a gestão dos imóveis rurais destinados à 
reforma agrária, tendo como subsídio o seguinte evento de risco previamente identificado e 
alertado pelos órgãos de controle: 

(a) subavaliação do ativo imobilizado da União em virtude da não contabilização ou 
contabilização em valores desatualizados de imóveis destinados à reforma agrária. 

3. Ante o exposto, em observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço 
Público Federal, apresenta-se a seguir a avaliação da UPC quanto à gestão dos bens imóveis rurais 
destinados à reforma agrária, subsidiada pelos resultados da auditoria detalhados no item 1 do 
Anexo de Achados ao presente relatório.  

 

A.I.   AVA LIA ÇÃ O D A GESTÃ O D OS BENS IMÓV E IS  DESTINAD OS À RE F ORMA  AGRÁRIA  

4. Ante o exposto, em observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço 
Público Federal, apresenta-se a seguir a avaliação da UPC quanto à gestão dos bens imóveis rurais 
destinados à reforma agrária, subsidiada pelos resultados da auditoria detalhados no item 1 do 
Anexo de Achados ao presente relatório.  

a. Processos de obtenção de terras não amparados por Plano Nacional de Reforma 
Agrária e Plano Regional de Reforma Agrária; 

b. Diagnóstico Regional e relação de áreas de atuação desatualizada;  
c. Não elaboração do Relatório de Análise de Mercado de Terras (RAMT) e das 

respetivas Planilhas de Preços Referenciais (PPRs) e 
d. Ausência de estudo de capacidade de geração de renda (ECGR). 

5. No que tange à importância dos instrumentos de planejamento para a aquisição de 
imóveis para a reforma agrária, ressalta-se incialmente que o orçamento total do Incra Nacional 
destinado à aquisição de imóveis rurais vem sendo anualmente restringido e teve, por 
consequência, baixa execução financeira, especificamente no âmbito da SR-08 durante o exercício 
de 2017, conforme demonstrado na tabela a seguir.  
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Tabela 1: Orçamento Anual de Obtenção de Terras 

Ano Orçamento Incra Total Despesa Executada SR-08 

2006 1.431.936.115,00 46.956.153,68 
2007 1.444.704.729,00 59.965.916,90 
2008 1.438.500.172,00 2.697.605,94 
2009 950.554.563,00 1.672.164,56 
2010 980.000.000,00 1.343.410,54 
2011 930.000.000,00 3.348.838,37 
2012 670.816.666,00 6.775.309,54 
2013 652.900.000,00 10.898.510,79 
2014 716.225.926,00 1.964.143,51 
2015 800.000.000,00 18.548.233,46 
2016 333.401.507,00 95.089,95 
2017 193.941.985,00 250.957,51 

Fonte: Siafi 

6. Sob a perspectiva de materialidade, destaca-se que pagamentos historicamente 
promovidos para a obtenção de imóveis, sem um adequado planejamento, tiveram como 
contrapartida a incorporação de bens de uso dominical, que passaram a ser gerenciados pela UPC.  

7. Dessa forma, no que se refere especificamente ao registro e aos controles internos 
voltados para essa gestão dos bens imóveis adquiridos, cabe destacar o conteúdo do relatório do 
Tribunal de Contas da União que subsidiou o parecer das Contas do Presidente da República, 
concernente ao exercício de 2016, e que apresentou em junho de 2017, de forma sucinta, o 
seguinte contexto de alertas de risco previamente direcionados à autarquia: 

Há mais de uma década, aquela corte vem deliberando sobre a necessidade de o Incra 
contabilizar no Siafi os imóveis destinados à reforma agrária. Inicialmente, em 2004, o 
Plenário desta Corte determinou à autarquia, por meio do Acórdão 557/2004-TCU-
Plenário, o registro desses imóveis no balanço patrimonial. 
Em 2006, o Tribunal também deliberou sobre o assunto, oportunidade em que 
determinou à STN e à Secretaria de Patrimônio da União (SPU), por meio do Acórdão 
745/2006 -TCU-1ª Câmara, que constituíssem grupo de trabalho, com a participação do 
Incra, com objetivo de padronizar a contabilização dos bens imóveis destinados à 
reforma agrária e criar contas específicas para registro desses ativos e daqueles já 
transferidos aos assentados, mas que pudessem reverter ao domínio da autarquia, no 
caso de não cumprimento de condições resolutivas. 
Esta Corte tratou novamente do assunto no âmbito do Acórdão 578/2010-TCU-Plenário, 
quando determinou ao Incra que, em conjunto com a STN e a SPU, contabilizasse todos 
os valores de imóveis sob sua administração, permanente ou temporariamente. (grifo 
nosso) 

8. Como medidas até então adotadas pela autarquia, acrescentou: 
 
Dentre outras providências adotadas pela autarquia, foi instituído grupo de trabalho em 
2011 para elaboração de fluxo simplificado de andamentos processuais e sua 
repercussão contábil. Nessa época, o Incra solicitou à STN a criação e alteração de contas 
e eventos contábeis para o registro de seus imóveis no ativo imobilizado. Assim, a STN 
criou a conta 1.4.2.1.1.22.64, atualmente alterada pelo novo Pcasp, para contabilização 
dos imóveis a registrar destinados à reforma agrária. 
Em 2014, o Incra estabeleceu cronograma para registro dos imóveis obtidos para fins de 
reforma agrária, compreendendo o período de 3/5/2014 até 31/12/2018. Embora esse 
cronograma demonstre a preocupação da autarquia em solucionar o problema do registro 
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contábil de seus bens, o Acórdão 2.461/2015-TCU-Plenário, que tratou da apreciação das 
Contas do Governo da República do exercício de 2014, consignou que grande parte dos 
imóveis destinados à reforma agrária ainda não estavam contabilizados no Balanço Geral 
da União. 
Informações apresentadas pelo Incra, à época, evidenciaram que aproximadamente 5% 
de seus ativos, isto é, 343 imóveis dos 7.242 obtidos para fins de reforma agrária, foram 
registrados no balanço patrimonial de 2014. De todos esses bens, apenas 1.092 estavam 
registrados em cartório em seu nome. 
Ainda sobre a contabilização de imóveis, o Tribunal vem atuando nos processos de 
prestação de contas anual de superintendências regionais do Incra, tendo constatado que 
a situação dos registros não é satisfatória, conforme recente o Acórdão 1.881/2017-TCU-
1ª Câmara.  
O Incra informou que o seu balanço encerrado em 31/12/2016 apresentou saldos 
contábeis em contas do ativo imobilizado que perfazem R$ 16.695.987.279,44, 
correspondentes a 992 imóveis destinados ao Programa de Reforma Agrária. O Incra 
destaca que os registros desses imóveis no Spiunet com reflexo contábil  no Siafi tiveram 
início em 2015 e decorrem de procedimentos administrativos e operacionais em 
consonância com plano de ação em execução, cujo cronograma estabelece o dia 
31/12/2018 para conclusão dos trabalhos. (grifo nosso) 

9. Por fim, trouxe o seguinte retrato ao final de 2016: 
De acordo com dados extraídos do Sistema de Informações de Projetos de Reforma 
Agrária (Sipra), o Incra possui atualmente 7.733 imóveis destinados à reforma agrária, 
sendo que 992 estão cadastrados no Spiunet/Siafi. Desses, 326 ativos estão registrados 
na conta 1.2.3.2.1.01.03 (terrenos/glebas) e 666 na conta 1.2.3.2.1.01.07 (fazendas, 
parques e reservas). Quanto ao registro em cartório, foi informado que 3.713 imóveis se 
encontram registrados em nome da autarquia. 
Segundo dados fornecidos pelo Incra, tendo por base o Sipra, há na carteira imobiliária da 
autarquia 7.733 imóveis incorporados à reforma agrária que não foram titulados a  
assentados. Esses ativos perfazem a área total de 53.204.062,20 hectares, distribuídos 
entre as trinta superintendências regionais da autarquia. O dado foi repassado pela 
Diretoria de Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamentos (DT/Incra). 
Aqui é interessante pontuar que há divergência entre essa informação e a obtida junto ao 
acervo fundiário da autarquia, disponível em endereço eletrônico. Segundo essa fonte, o 
Incra possui 44.843.853 hectares de terras destinadas à reforma agrária. (grifo nosso) 

10. De acordo com o contexto apresentado, a alertada inexistência de registro 
patrimonial dos imóveis destinados à reforma agrária remete não apenas à inadequação formal 
das rotinas e procedimentos para o lançamento contábil no Siafi e/ou SPIUnet, mas também à 
fragilidade das informações que deveriam subsidiar tais lançamentos (cálculo do valor atualizado 
dos imóveis e não identificação ou divergência de informações sobre cada imóvel), evidenciando o 
descontrole gerencial sobre os mencionados imóveis.  

11. Nesse mesmo sentido, o próprio Incra Sede, por meio do Ofício n° 
5863/2017/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA, de 20 de dezembro de 2017, apresentou 
entendimento de que a adequação desse controle patrimonial é um processo segmentado, em 
que cabe ao setor de contabilidade do Incra na Sede e das Regionais o registro ou ratificação do 
registro no Siafi, e às áreas técnicas prover as informações necessárias que subsidiariam tais 
registros (elaboração de kits com documentação de suporte para reavaliação e registro no 
SPIUnet).   

12. Quanto ao resultado desses esforços, ou seja, o registro contábil desses imóveis, as 
análises evidenciaram um incremento de R$ 76.160.015,10 nas contas contábeis realizado em 
2017 em relação ao ano anterior, conforme demonstrado nos quadros a seguir: 
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Tabela 2 – Contas contábeis representativas do ativo imobilizado 

Conta Contábil Descrição Conta 2015 2016 2017 

123210421 
Imóveis a registrar 

destinados à reforma 
agrária 

159.809.105,06 162.487.351,88 164.005.276,92 

123210424 
Imóveis registrados 

destinados à reforma 
agrária 

1.517.377,96 0,00 0,00 

123210109 
Fazendas, Parques e 
Reservas - SPIUnet 

0,00 66.571.707,14 141.213.797,20 

Total 161.326.483,02 229.059.059,02 305.219.074,12 

Fonte: Siafi – dez/2017 

13. Conforme demonstrado na tabela acima, verificou-se que os lançamentos já 
existentes no Siafi continuam identificados de forma genérica, sem correspondência direta com o 
imóvel adquirido ou em processo de aquisição. 

14. Em relação ao incremento de R$ 1.517.925,04 na conta contábil “imóveis a registrar 
destinados à reforma agrária” no exercício de 2017, verificou-se que o registro também se deu de 
forma genérica. Ressalta-se ainda que não foi identificado qualquer registro de restrição na 
conformidade contábil em decorrência da já alertada e conhecida subavaliação do ativo. 

Tabela 3 – Detalhamento do saldo da Conta 123210421 - Imóveis a registrar destinados à reforma agrária 

Conta Corrente 2015 2016 2017 

999 – Código Inválido 152.909.534,27 152.909.534,37 152.909.534,37 

IMRA99999 – Imóveis destinados a 
reforma agrária 

6.899.570,79 9.577.817,61 11.095.742,65 

Total Geral 159.809.105,06 162.487.351,88 164.005.276,92 

Fonte: SIAFI – dez/2017 

15. Quanto ao registro no SPIUnet, embora conste um incremento de saldo patrimonial 
no valor de R$ 74.642.090,06, destes, R$ 50.273.358,89 se refere ao registro de 5 imóveis 
realizados no exercício de 2017 e o restante, ou seja, R$ 24.368.731,17, decorre de reavaliação 
feita em 12 imóveis já registrados em exercícios anteriores.  

16. Assim, em que pese a existência de tratativas entre diversos órgãos 
(fundamentalmente STN e Incra Sede), que culminaram com a criação de contas contábeis para 
registros diretamente no Siafi em 2011, e com a necessidade de registro diretamente no SPIUnet a 
partir de 2015 (em virtude da publicação da Portaria Conjunta STN e SPU nº 703, de 10 de 
dezembro de 2014), apenas 17 imóveis foram registrados no SPIUnet até dezembro de 2017.  

17. Vale ressaltar que, embora a Unidade tenha manifestado em seu relatório de 
gestão que havia priorizado a confecção dos kits anteriormente ao lançamento no sistema, não foi 
informado o resultado desse esforço. 

18. Observa-se, portanto, a definição de diretrizes gerais para registro desses imóveis. 
Todavia, no que se refere às rotinas e procedimentos para subsidiar esses registros, a análise 
evidenciou que o arcabouço legal finaliza suas orientações no procedimento de elaboração do 
decreto de desapropriação, não contemplando os procedimentos necessários para controle e 
gestão dos imóveis adquiridos. 

19. Além disso, quanto à fidedignidade das informações que deveriam subsidiar os 
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registros, constatou-se a manutenção das fragilidades das ferramentas institucionais que 
permitiriam a regular gestão, gerenciamento e monitoramento desses bens imóveis. Assim, apesar 
de as informações apresentadas pela UPC reportarem a continuidade na utilização do Sistema de 
Informações de Projetos de Assentamentos de Reforma Agrária (Sipra), evidenciou-se que os 
aspectos de resguardo e segurança de informações essenciais no referido sistema ainda 
continuam pendentes de resolução.  

20. Nessa linha, os exames realizados demonstraram que o Sipra continua 
possibilitando a alteração de dados sensíveis como as áreas dos imóveis e até mesmo sua exclusão 
por qualquer perfil de usuário. Nesse ínterim, vale ressaltar que o Sistema de Gerenciamento do 
Patrimônio Imobiliário de Uso Especial da União – SPIUnet, utilizado para o registro patrimonial 
dos bens destinados à reforma agrária, apesar de apresentar integração com o Siafi, foi construído 
para a gerência da utilização dos "Bens de Uso Especial" da União, e não “Bens de Uso Dominical”. 

21. Salienta-se, por fim, que não foram identificados resultados para conciliação das 
informações constantes do Sipra, SNCR, Siafi e Sisote (base de dados desenvolvida, mantida e 
utilizada apenas por um servidor do órgão central desde 1998), permanecendo a não integração e 
consolidação dos diversos sistemas de gerenciamento e controle de informações sobre os 
territórios rurais nacionais. 

22. Como consequência, no que se refere à quantificação e identificação dos imóveis, a 
UPC informou, por meio do Relatório de Gestão, a existência de 127 imóveis registrados, sendo 
100 por desapropriação, 7 compra e venda, 4 arrecadação e 16 classificados sob outras formas de 
obtenção. Entretanto, conforme dados extraídos do Sisote (base de dados sob a responsabilidade 
do Incra Sede utilizada para o controle dos imóveis adquiridos) foram identificados 240 imóveis, 
sendo 182 por desapropriação, 54 por aquisição e 4 por outras formas de aquisição, conforme 
fase processual a seguir discriminadas: 

Tabela 4 – Relação dos Imóveis Cadastrados no Sisote 

Forma Obtenção Fase Processual Total 

01 - DESAPROPRIAÇÃO 00 - PROC DEVOLVIDO, ENTRAVE 2 

  01 - PROCS EXCLUÍDOS - CRONOGRAMA 2 

  05 - PRÉ-DECRETO, PORT. / EM INSTRUÇÃO (SR) 14 

  06A - ANÁLISE P/ PUBLIC. DECRETO (PFE) 1 

  06E - ANÁLISE P/ PUBLIC. DECRETO - (Casa Civil) 2 

  07 - COM DECRETO, PORT. / AVALIAÇÃO (SR) 9 

  07A - COM DECRETO, PORT. / DILIGÊNCIA (SR) 2 

  08 - EMISSÃO TDAs (DT) 1 

  09 - AJUIZAMENTO / REGISTRO (SR) 3 

  09A - AJUIZADA SEM TDAS (SR) 1 

  10 - AJUIZADA / SEM IMISSÃO POSSE (SR) 17 

  11 - COM IMISSÃO POSSE, REGISTRO / EM CRIAÇÃO PA (SR) 5 

  12 - COM PA CRIADO (SR-T) 109 

  90 - VERIFICAR PROJ NO SIPRA 3 

  99 - VER PROJ NO SIPRA 11 

02 - AQUISIÇÃO 07 - COM DECRETO, PORT. / AVALIAÇÃO (SR) 4 

  12 - COM PA CRIADO (SR-T) 31 

  99 - VER PROJ NO SIPRA 19 

10 - DESAP 4132 06 - ANÁLISE P/ PUBLIC. DECRETO (DT) 3 

  12 - COM PA CRIADO (SR-T) 1 

Fonte: Sisote 
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23. As dificuldades reportadas pela SR 08 para elaboração dos kits de registro, 
conforme relatório de gestão, aliadas à divergência entre as informações sobre os quantitativos de 
imóveis apresentadas e aquelas verificadas pela equipe de auditoria, corroboram o entendimento 
de que as fragilidades dos atuais controles internos administrativos voltados para a gestão 
(aquisição e incorporação) desses imóveis estão mantidas, não havendo segurança quanto ao real 
quantitativo de imóveis já adquiridos pela Superintendência. 

24. Ante todo o exposto, conclui-se que, durante o exercício de 2017, os esforços 
empreendidos pela UPC para a regularização contábil dos imóveis destinados à reforma agrária 
não representaram avanço significativo no balanço patrimonial da Unidade, conforme análise de 
conformidade e desempenho já apresentada, tampouco representaram avanços sob a perspectiva 
de melhoria dos controles gerenciais afetos ao tema, sendo identificadas múltiplas fontes de 
informação com divergências entre elas quanto ao quantitativo de imóveis sob a responsabilidade 
da UPC, além da identificada ausência de peças em processos físicos, tais como registros e 
certidões cartoriais. 

B. MECANISMOS  DE  GOVERNANÇA  E  INTEGRIDADE   

25. Sob a perspectiva da governança pública, procurou-se avaliar a conformidade e 
eficácia dos mecanismos atualmente existentes para identificar e neutralizar as ameaças (riscos) 
aos principais objetivos da UPC, alinhado com as disposições do referencial de Governança do 
Tribunal de Contas da União (TCU) e com o Guia de Integridade Pública, elaborado pelo Ministério 
da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU).  

26. O adequado gerenciamento dessas ameaças, por parte do gestor, deve contemplar 
a identificação e a análise dos alertas apresentados pelos órgãos de controle, pela sociedade e 
também pelos mecanismos de controle já instituídos, com consequente tomada de decisão, com 
vistas à adoção de medidas para mitigar essas ameaças ou aceitá-las, apresentando justificativas 
necessárias. 

27. Diante do exposto, apresenta-se a seguir os resultados da avaliação que 
contemplou a gestão dos seguintes mecanismos de controle: 

a. controles internos administrativos; 
b. alertas do controle interno e externo; e 
c. controle social e transparência. 

B.I.   DOS RESULTADOS DOS EXAMES  DOS CONTROLES INTERNOS DA GESTÃO  

28. Para a implementação de políticas públicas, a Administração Pública federal se 
utiliza de instrumentos administrativos, previstos em normativos específicos, para execução 
orçamentária e financeira de programas e ações.  

29. Conforme disposto na Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 01/2016, que 
dispõe sobre controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo 
federal, os controles internos da gestão são um conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, 
protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentos e 
informações, entre outros, operacionalizados de forma integrada pela direção e pelo corpo de 
servidores das organizações, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável de 
que, na consecução da missão da entidade, os objetivos gerais da UPC serão alcançados.  
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30. Conforme registrado no Anexo de Achados, os exames realizados pela equipe de 
auditoria, quanto ao desempenho da UPC, na identificação dos alertas apontados pelos controles 
administrativos da Administração Pública federal, à capacidade de resposta a esses alertas e à 
conformidade à legislação vigente, avaliaram a gestão dos controles internos atinentes: 

a. à gestão orçamentária, financeira e contábil; 
b. às transferências voluntárias; 
c. aos bens patrimoniais; e 
d. ao gerenciamento da folha de pagamento. 

31. Como resultado, quanto à gestão orçamentária, financeira e contábil, a partir da 
análise das informações constantes do Siafi, constataram-se fragilidades no ambiente de controle 
e também nas rotinas e procedimentos de controle. Assim, verificou-se que o contador é 
regimentalmente responsável pelos registros de fatos da gestão orçamentária, financeira e que o 
servidor designado como responsável pela conformidade de registro de gestão é também o 
contador responsável da UPC, em afronta ao princípio da segregação de funções e aos normativos 
que regem o assunto. Como principais riscos identificados, ressalta-se a existência de 410 
documentos registrados pelo próprio contador no referido sistema. 

32. Diretamente relacionado ao assunto, restou ainda constatado que nenhum dos 
documentos lançados no Siafi com impacto orçamentário, financeiro ou patrimonial teve qualquer 
registro de restrição de conformidade de gestão durante o exercício de 2017. Como agravante, 
restou constatado que nenhum dos registros teve a conformidade da documentação de suporte 
avaliada, conforme determina o item 3.4 da Macrofunção Siafi 02.03.14.   

33. A análise dos controles sobre transferências voluntárias demonstrou que a Unidade 
Regional, embora tenha buscado atender as normas e prazos estabelecidos para a gestão de 
transferências voluntárias, ainda persiste em alguns problemas referentes à atualização das 
informações inseridas nos sistemas Siconv e Siafi. Nesse sentido, registrou-se a ocorrência de 
transferências já finalizadas e com prestação de contas recebidas, mas não aprovadas há mais de 
um ano; com recursos a liberar; inadimplente; e sem instauração de TCE. Para aquelas em 
execução, constatou-se a morosidade do instrumento, evidenciada pelas recorrentes 
prorrogações.  

34. Essas inconformidades evidenciam a existência de riscos reais quanto à execução 
dos objetos pretendidos, com potencial impacto no atingimento das metas e do resultado dos 
programas de governo executados de forma descentralizada. 

35. Sob a perspectiva patrimonial, além daquelas inconformidades já contextualizadas 
no item “A – Gestão Finalística” que avaliou a gestão dos bens imóveis destinados à reforma 
agrária, constatou-se, a partir da análise dos demonstrativos contábeis constantes do Siafi, a 
ausência de registros sobre depreciação de ativos permanentes, o que impossibilita o adequado 
conhecimento por parte do gestor da realidade patrimonial da UPC, com reflexos negativos sobre 
o resultado do patrimônio, além de conduzir a inobservância de procedimentos de conteúdo fiscal 
e legal.   

36. Outra inconformidade patrimonial identificada se refere à gestão dos direitos a 
receber na SR 08. A partir da análise das contas contábeis patrimoniais, verificou-se que o saldo de 
R$ 859.855.836,61 das contas, que controlam os direitos a receber a partir da concessão de 
Créditos de Instalação e de Títulos de Domínios, não são movimentados desde 2014. Tal fato 
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indica a ausência de controles e atualização desses ativos, visto que não houve sequer ajuste para 
perdas estimadas, situação já alertada à UPC pelo Tribunal de Contas da União no âmbito do 
Acórdão TCU n° 1191/2013 – 1ª Câmara e também reiterada pelo próprio TCU no parecer sobre as 
contas 2016 do Presidente da República. 

37. Por fim, registra-se que quanto à gestão do pagamento de pessoal, não foram 
identificadas inconsistências no sistema Siape a partir das rotinas de verificação do Sistema de 
Trilhas de Auditoria da CGU. 

B.II.   DOS RESULTADOS DOS EXAMES  DOS ALERTAS DO CONTR OLE INTERNO E EXTERN O  

38. Os órgãos de controle avaliam, apontam riscos e inconformidades, por vezes 
recomendando soluções pontuais e estruturantes. Por outro lado, o administrador necessita 
conhecer os riscos do seu negócio para alocar esforços e propor estratégias de mitigação de 
alguns riscos e de assunção de outros.  

39. Na identificação dos riscos, a atuação dos órgãos de controle contribui produzindo 
informações a partir da avaliação da gestão, do monitoramento, do processamento de 
consultorias e da análise de consultas e denúncias, de modo a subsidiar a alta administração sobre 
os riscos, propiciando decisões mais seguras e confiáveis. 

40. Dessa forma, atuando de forma contínua, inibem a irregularidade na gestão pública, 
criando o senso de responsabilização nos gestores. E, dessa ação, surgem também melhorias nos 
controles internos do próprio gestor. 

41. Diante do exposto e com vistas a avaliar a atuação do gestor para atendimento das 
recomendações e determinações dos órgãos de controle, buscou-se analisar os registros 
realizados no sistema Monitor Web - Sistema de Monitoramento de Recomendações do Órgão de 
Controle Interno, bem como as medidas implementadas para atender às determinações do TCU, 
constante no Acórdão nº 775/2016.  

42. Como resultado, evidenciou-se que, quanto ao tratamento das recomendações do 
órgão de controle interno, observou-se que no Relatório de Gestão foi informado o passivo de 148 
recomendações, as quais são classificadas como demandas em atendimento pela Unidade. Assim, 
em consulta ao sistema Monitor, verificou-se que, do montante supracitado todas estão de fato 
em monitoramento, porém com prazo de manifestação do gestor expirado. 

43. Quanto às providências adotadas para atender às determinações do TCU, 
constantes no Acórdão nº 775/2016, conforme registrado no Anexo de Achados, a Unidade 
informou que foram afastados os indícios em 2.373 beneficiários do total de 10.000 bloqueios, 
entretanto não soube informar o número de famílias que tiveram sua documentação analisada, 
alegando o número reduzido de servidores e o alto volume de trabalho.  

B.III .  DOS RESULTADOS DOS EXAMES DE MECANISMOS DE CONTROLE SOCIAL  E TRANSPARÊNCIA   

44. Com vistas a verificar os mecanismos de transparência e controle social 
implantados e mantidos pela UPC, adotou-se como parâmetro os seguintes aspectos indicados 
pelo Tribunal de Contas da União (TCU), por meio da Portaria TCU nº 65/2018: 

a. Canais de acesso do cidadão; 
b. Carta de Serviços ao Cidadão; 
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c. Aferição do grau de satisfação dos cidadãos-usuários; e 
d. Mecanismos de transparência das informações relevantes sobre a 

atuação da Unidade. 

45. No que tange aos canais de acesso do cidadão, o Relatório de Gestão 2017 descreve 
os seguintes canais de acesso adotados pela Superintendência: Ouvidoria Agrária Nacional (OAN), 
pedidos de acesso à informação interpostos via Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC), e-mail 
e telefone, além de Facebook e Google Meu Negócio.  

46. Os exames realizados apontaram deficiência nos controles da Unidade. Nova rotina 
deverá ser implementada a fim de viabilizar o registro de todas as manifestações típicas de 
ouvidoria no Sistema e-OUV, independente do canal oferecido ao cidadão, excetuadas aquelas 
referentes a conflitos agrários. Com essa medida, espera-se maior controle e rastreabilidade das 
demandas. 

47. Ainda, evidenciou-se que não foi estruturada, no âmbito da UPC, a função de 
Ouvidoria Agrária Regional, em conformidade com previsão normativa. Vale ressaltar, ademais, 
que restou evidenciado que a Ouvidoria Agrária Regional prevista nos normativos do Incra não 
contempla as atribuições de uma ouvidoria pública, limitando-se a prevenir, mediar e resolver 
tensões e conflitos agrários.  

48. No que tange à aferição do grau de satisfação dos cidadãos-usuários, a SR 08 
informou que, como o Incra Sede ainda não adotou a ferramenta eletrônica para proceder com a 
aferição tampouco adotou outros mecanismos para avaliar a satisfação do público em relação aos 
serviços oferecidos pela autarquia e sendo a SR 08 dependente da definição do órgão central para 
implementar os mecanismos, estes não foram implementados. 

49. Quanto à Carta de Serviços ao Cidadão, evidenciou-se que o documento 
disponibilizado pelo Incra Sede por meio do portal eletrônico da Autarquia contempla as 
informações sobre todas as Superintendências. 

50. Por fim, os mecanismos de transparência ativa disponíveis no site eletrônico da 
Autarquia (Incra Sede) permite identificar os programas, projetos e ações executadas pela UPC, 
todavia não há identificação e disponibilização de metas específicas.  Existe ainda no site página 
específica da UPC, com divulgação de notícias e contatos. 

B.IV.  DOS RESULTADOS DOS EX AMES DA ATIVIDADE CO RRECIONAL  

51. No intuito de avaliar a gestão da atividade correcional da Superintendência 
Regional do Incra no Estado de São Paulo, em especial o ambiente correcional (normas 
regulamentares e atribuições, o fluxo das ações disciplinares, o cadastramento e atualização do 
sistema CGU-PAD, infraestrutura e comissões disciplinares) e os procedimentos disciplinares 
(indicadores gerenciais), a equipe de auditoria procedeu a exames de documentos, realizou visita 
in loco e entrevistas com gestores e servidores. 

52. As regras de competência para instaurar e julgar procedimentos disciplinares se 
encontram elencadas na Portaria Incra nº 49, de 31 de janeiro de 2017, que aprovou o seu 
Regimento Interno, e na Portaria Incra nº 191, de 30 de junho de 2009, que, entre outras 
matérias, dispôs sobre os procedimentos a serem adotados pelas comissões disciplinares no 
âmbito da autarquia. 
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53. Da análise do fluxo das ações disciplinares foi observado que, embora a SR 08 
possua um fluxo definido, constataram-se dificuldades notadamente na etapa de cadastramento 
de processos no sistema CGU-PAD. Ademais, vale ressaltar que, diante da inexistência de unidade 
especializada na temática, é conveniente e oportuno que se mantenha no âmbito da 
Superintendência a análise, em sede de juízo de admissibilidade e prévia ao julgamento, pela 
PFE/Incra/SP. Quanto aos controles internos, verificou-se que o Gabinete e a Divisão de 
Administração não possuem controle de denúncias e processos disciplinares pendentes, correntes 
e arquivados, o que tem afetado a gestão desses processos. 

54. No que se refere à infraestrutura, constatou-se que a UPC não possui, no âmbito de 
sua estrutura, uma unidade específica para o exercício das atividades disciplinares ou mesmo um 
setor que concentre a gestão dessas atividades. Também não há servidores especificamente 
designados para o exercício do controle dos processos disciplinares pendentes e em trâmite. 
Ainda, a Superintendência dispõe de uma sala específica e adequada para funcionamento das 
comissões e condução dos trabalhos disciplinares. 

55. No que tange às comissões disciplinares, a UPC não possui comissão permanente, 
ressaltando-se que a escolha dos membros das comissões é realizada, caso a caso, escolhendo 
servidores que receberam capacitação. Quanto à regularidade da constituição de comissões, 
verificou-se que todos os servidores que atuaram em procedimentos disciplinares, no último 
exercício, possuíam o requisito da estabilidade. 

56. Em relação aos procedimentos disciplinares, conforme apontado no Anexo de 
Achados de Auditoria, constatou-se a falta de tempestividade para a instauração de procedimento 
disciplinar e remessa à autoridade competente para instaurar e remeter o processo para 
julgamento. 

C. CONCLUSÃO 

57. Primeiramente, quanto à gestão finalística da UPC, as determinações do Tribunal de 
Contas da União ainda não foram atendidas em sua totalidade, entretanto a Unidade apresentou 
avanço se considerar que foram reavaliados 12 imóveis e registrados 5 novos no SPIUnet. No 
entanto, se analisado de forma ampla e sob a perspectiva de desempenho, dado a quantidade de 
imóveis sob a responsabilidade da Unidade, ou seja, 127 segundo relatório de gestão, a UPC 
apresentou um baixo desempenho. Mister ressaltar que os registros patrimoniais genéricos 
continuam sendo praticados. Soma-se a isso a ausência de movimentação nas contas de crédito a 
receber e ausência de registros sobre depreciação de ativos permanentes. 

58. Apesar de a Unidade mencionar a priorização da montagem e disponibilização dos 
“kits”, não restaram demonstrados os resultados desse trabalho, tampouco a participação efetiva 
da divisão de Obtenção de Terras e de Ordenamento Agrário para regularização dos controles 
sobre imóveis rurais destinados à reforma agrária. Ressalta-se que, de acordo com o Regimento 
Interno do Incra, vigente em 2017 (Portaria/Incra/P/N° 49, de 31 de janeiro de 2017), no âmbito 
das Superintendências Regionais, era competência da Divisão de Obtenção de Terras coordenar e 
supervisionar os atos de criação e de implantação de projetos de assentamento; a elaboração dos 
documentos necessários ao reconhecimento de projetos de assentamento; e o gerenciamento do 
sistema de informações referente aos projeto de reforma agrária. Ademais, destaca-se a não 
identificação de atuação sinérgica com a divisão de Ordenamento Agrário, a qual competia avaliar 
e controlar a fidedignidade, qualidade e segurança dos arquivos cadastrais. 
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59. Considerando-se o registro prévio de alertas do Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União e do Tribunal de Contas da União, que remetem a fragilidades 
estruturantes na gestão patrimonial dos bens imóveis destinados à reforma agrária, entende-se 
que a não identificação de ações estruturantes no âmbito dessas divisões contribuiu não somente 
para a morosidade da regularização dos imóveis no balanço patrimonial, mas também para a não 
mitigação de novas inconformidades, tal como novos registros genéricos.  

60. No que se refere à avaliação sobre a governança da UPC, foram identificadas 
inconformidades que se relacionam de forma direta com as fragilidades da gestão finalística 
relatadas nos parágrafos anteriores. Assim, a inadequada gestão dos mecanismos de controle 
atualmente existentes tem impactado de forma direta o desempenho da UPC. 

61. Nesse sentido, não foram identificados aprimoramentos nos mecanismos de 
controle sobre transferências voluntárias que possibilitassem o cumprimento das normas 
correlatas e evitassem a ocorrência de novas inconformidades no processo. Como consequência, 
observou-se a morosidade no processo de prestação de contas, bem como o baixo desempenho 
da execução física e financeira das transferências voluntárias, evidenciados nos sistemas Siconv e 
Siafi. 

62. No que tange aos controles sobre a gestão orçamentária, financeira, contábil e 
patrimonial, a análise das informações constantes do Siafi demonstrou inconformidades 
relevantes, inclusive sob a perspectiva material. Dessa forma, a mitigação de problemas como 
ausência de segregação de funções e registro de documentos com impacto orçamentário, 
financeiro e patrimonial emitidos sem a respectiva conformidade documental poderia ter evitado 
ou auxiliado a solucionar, de forma mais célere, as inconformidades associadas à atuação 
finalística da UPC, conforme exposto no item A.  

63. Quanto à gestão da atividade correcional, restou evidente que a Superintendência 
está atuando de forma intempestiva no que diz respeito à instauração dos processos. Importante 
alertar que o excessivo lapso temporal entre a ciência e a instauração, bem como para conclusão 
do inquérito pode dificultar a colheita de provas e labutar contra a pretensão punitiva da 
administração face à possível ocorrência da prescrição, em prejuízo do esclarecimento da verdade 
e da punição dos envolvidos.  

64.  De forma geral, os apontamentos ora relacionados encontram respaldo em 
questões que vêm sendo reiteradamente alertadas pelos órgãos de controle interno e externo, o 
que demonstra a fragilidade da atuação da UPC, fundamentalmente sob a perspectiva dos 
mecanismos de estratégia e controle. Nesse sentido, importa mencionar a função do Gabinete da 
Superintendência Regional, ao qual competia regimentalmente fortalecer e aprimorar a estrutura 
de governança da Unidade quanto ao gerenciamento dos mecanismos de liderança, de condução 
da estratégia e de controle, de forma a avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão no 
alcance dos objetivos da política de reforma agrária. 

65.  Conjugando-se as avaliações da gestão finalística (Item A), particularmente à dos 
bens imóveis destinados à reforma agrária, e dos mecanismos de governança atualmente 
instituídos no âmbito da UPC (Item B), realizadas a partir dos achados de auditoria constantes do 
Anexo de Achados, que acompanha a presente avaliação, conclui-se que a não priorização e 
tratamento eficaz de ameaças (riscos) previamente identificados a partir dos mecanismos de 
controle já existentes (controles internos da gestão, auditoria interna, controle externo e controle 
social) tiveram como consequência a manutenção de inconformidades estruturantes e a 
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reiteração de achados de auditoria. 

66. Por fim, importa destacar que a UPC não apresentou manifestação em relação ao 
Relatório Preliminar, motivo pelo qual eventuais considerações serão apreciadas durante o 
acompanhamento do Plano de Providências Permanente.  

67. Ante o exposto, encaminha-se no item a seguir, recomendação, contendo os 
principais riscos identificadas no presente trabalho, bem como seus principais impactos para a alta 
administração, de forma a orientar os gestores operacionais na implementação das providências 
cabíveis.  
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D. RECOMENDAÇÕES 

Recomenda-se à UPC que proceda a avaliação dos riscos cuja materialização foi evidenciada 
durante os trabalhos e elabore plano de ação contendo medidas a serem adotadas, no âmbito de 
cada área responsável, para eliminá-los ou reduzir seus impactos a níveis considerados aceitáveis 
pela própria gestão; ou então se manifeste pela aceitação desses riscos (impossibilidade ou não 
necessidade de atuação) apresentando os subsídios técnicos que suportem essa última decisão.  
 

1) Gestão dos bens imóveis destinados à reforma agrária 

1.1) Risco evidenciado: Desatualização dos instrumentos de planejamento para aquisições 

de imóveis rurais destinados à reforma agrária.  

Possíveis impactos: Aquisição de terras com valores acima de mercado, conflito 

agrário. 

 

 

1.2) Risco evidenciado: Divergência entre quantitativos de imóveis nos controles 

patrimoniais de imóveis rurais destinados à reforma agrária. 

Possíveis impactos: Desconhecimento sobre o total de imóveis já adquiridos pela UPC, 

aquisição de novos imóveis sem necessidade, perda patrimonial e gestão ineficaz da 

política pública.  

 

1.3) Risco evidenciado: Ausência de rotinas ou normas formais voltadas para a 

incorporação e gestão patrimonial dos imóveis destinados à reforma agrária. 

Possíveis impactos: Imóveis não registrados, imóveis registrados de forma inadequada, 

descontrole patrimonial, subavaliação do ativo, perdas patrimoniais, gestão 

ineficiente. 

 

1.4) Risco evidenciado: Atraso no processo de regularização dos registros contábeis de 

imóveis rurais destinados à reforma agrária. 

Possíveis impactos: subavaliação do ativo e descumprimento dos prazos estabelecidos 

com o Tribunal de Contas da União. 

 

2) Administração orçamentária, financeira e patrimonial; e Contabilidade  

 

2.1) Risco evidenciado: Registros contábeis realizados em contas genéricas no Siafi. 

Possíveis impactos: Ausência de fidedignidade dos registros contábeis, 

desconhecimento sobre a identidade do imóvel. 
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2.2) Risco evidenciado: Fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial registrados 

diretamente pelo contador. 

Possíveis impactos: Não identificação de irregularidades pela ausência de segregação 

de funções. 

 

2.3) Risco evidenciado: Gestor financeiro também responsável pela conformidade de 

registro de gestão. 

Possíveis impactos: Não identificação de irregularidades pela ausência de segregação 

de funções. 

 

2.4) Risco evidenciado: Documentos gerados no Siafi sem a realização da conformidade de 

registro de gestão. 

Possíveis impactos: lançamentos com impacto financeiro sem documentação que de 

suporte. 

 

2.5) Risco evidenciado: Documentos gerados no Siafi sem qualquer restrição apontada pela 

conformidade de registro de gestão durante o exercício. 

Possíveis impactos: não identificação de irregularidades pela atuação indevida do 

conformista de registro de gestão. 

 

2.6) Risco evidenciado: Irregularidades relacionadas a compras e contratações apontadas 

pela Auditoria Interna do Incra, por meio dos Relatórios AUD nºs 09/2017 e 06/2017. 

Possíveis impactos: Sobrepreço na contratação, não recebimento do objeto, 

pagamento indevido, dano ao erário. 

 

2.7) Risco evidenciado: Morosidade na execução de convênios. 

Possíveis impactos: Inefetividade da política pública, custo social pela ausência de 

benefícios entregues à sociedade. 

 

2.8) Risco evidenciado: Inconsistências das informações inseridas no Siafi e Siconv. 

Possíveis impactos: Comprometimento da transparência sobre a execução dos 

convênios, da atuação tempestiva para evitar irregularidades ou tratar impactos delas 

decorrentes, dificuldades de controle. 
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2.9) Risco evidenciado: Contas contábeis de direitos a receber (créditos de instalação e 

títulos de regularização fundiária) sem a identificação de conta de ajuste para perdas. 

Possíveis impactos: Superavaliação do ativo.  

 

2.10) Risco evidenciado: Não realização de depreciação de bens móveis. 

Possíveis impactos: Superavaliação do ativo. 

2.11) Risco evidenciado: Bens móveis a alienar e bens não localizados pendentes de 

regularização há mais de cinco anos. 

Possíveis impactos: Dificuldades para responsabilização e ressarcimento por eventuais 

danos. 

 

3) Transparência, Acesso à Informação e Controle Social 

 

3.1) Risco evidenciado: Inexistência de ponto focal para recebimento e tratamento às 

demandas de cidadãos recebidas pelo canal de ouvidoria pública (distinta da ouvidoria 

agrária).  

Possíveis impactos: Falta de comunicação com o público alvo, intempestividade na 

identificação de alertas de risco provenientes do controle social, perda de 

oportunidades de melhoria de políticas públicas. 

 

3.2) Risco evidenciado: Ausência de pesquisa de satisfação dos usuários de serviços 

públicos. 

Possíveis impactos: Não identificação de oportunidades de melhoria dos serviços 

prestados de forma direta à sociedade. 

 

4) Gestão da atividade correcional 

 

4.1) Risco evidenciado: Processo Administrativo não cadastrado no sistema CGU-PAD 

Possíveis impactos: Fragilidade na supervisão do processo administrativo, perda de 

prazos legais.  

 

4.2) Risco evidenciado: Demora na instauração de procedimentos disciplinares e na 

remessa à autoridade competente para instaurar. 

Possíveis impactos: Prescrição da pretensão punitiva, cultura de impunidade e novas 

ocorrências. 
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4.3) Risco evidenciado: Demora da Divisão Administrativa em remeter processo disciplinar 

para julgamento. 

Possíveis impactos: Prescrição da pretensão punitiva, cultura de impunidade e novas 

ocorrências. 
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III. ACHADOS DE AUDITORIA 
1. MACROPROCESSO  OBTENÇÃO  DE  TERRAS  PARA  REFORMA  AGRÁRIA 

1. De iniciativa da Divisão de Obtenção de Terras, o macroprocesso de obtenção de 
terras permeia e/ou impacta em toda gestão do Programa Nacional de Reforma Agrária. Abaixo, 
consta figura que retrata, de forma sintética, as competências e sistemas de suporte relativos ao 
macroprocesso em comento. 
 
 

 

1.1. PLANEJAMENTO  DA  AÇÃO  DE  OBTENÇÃO  DE  TERRAS  PARA  REFORMA  

AGRÁRIA 

2. De acordo com os normativos que pautam a matéria, a reforma agrária deve ser 
realizada a partir de documentos de planejamento previamente estabelecidos. Cada um desses 
documentos tem propósitos específicos, conforme sinteticamente abaixo demonstrado: 
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1.1.1. FRAGILIDADES NO PLANE JAMENTO PARA OBTENÇÃ O DE IMÓVEIS RURAIS PARA A 

REFORMA AGRÁRIA  

3. Na avaliação referente à Superintendência Regional do Estado de São Paulo (SR 08), 
foi constatado que a UPC descumpre com os requisitos de planejamento para a reforma agrária, 
pois apresentou as seguintes fragilidades: Plano Nacional de Reforma Agrária e Plano Regional de 
Reforma Agrária desatualizados; Diagnóstico Regional e relação de áreas de atuação 
desatualizados; indefinição de regiões preferenciais para a compra direta de imóveis rurais para a 
reforma agrária; e falta de elaboração de Estudo da Capacidade de Geração de Renda (ECGR) 
regionalizado.  
4. Dentre os efeitos das fragilidades apontadas, lista-se (a) pouca aderência entre as 
estratégias e os objetivos nacionais e regionais. 
5. A causa detectada para a fragilidade em análise foi a) ausência de monitoramento e 
acompanhamento, bem como não atualização de documentos relevantes e norteadores, por parte 
do Incra-Sede;  e b) ausência da Câmara Técnica Regional. 
6. Nos subitens seguintes há detalhamento das análises específicas sobre o 
planejamento para obtenção, com base nos aspectos abordados e nas informações fornecidas 
pelo gestor. 
 

1.1.2. PROCEDIMENTOS PARA OB TENÇÃO DE TERRAS NÃO AMPARADOS POR  PLANO 

NACIONAL DE REFORMA AGRÁRIA E PLANO REGIONAL DE REFORMA AGRÁRIA  

7. A elaboração do Plano Nacional de Reforma Agrária está prevista no Estatuto da 
Terra, Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964. Do art. 34, merecem destaque os incisos I e III, 
que preveem que o documento consignará a delimitação de áreas regionais prioritárias e a 
determinação dos objetivos que deverão condicionar a elaboração dos Planos Regionais.  
8. Nos termos do art. 2° do Decreto-Lei n° 1.110, de 9 de julho de 1970, a elaboração 
do Plano Nacional da Reforma Agrária cabe ao Incra Sede, embora a autarquia tenha elaborado o 
documento pela última vez em 2003, todavia sem a necessária delimitação das áreas prioritárias, 
como informado pelo gestor. 
9. O Estatuto da Terra, no art. 35, combinado com o art. 2° do Decreto-Lei n° 
1.110/1970, atribuiu às superintendências do Incra a criação dos Planos Regionais de Reforma 
Agrária. Nos termos do Estatuto da Terra, esses planos antecederão, sempre, qualquer 
desapropriação por interesse social (art. 35, caput), além de preverem, entre outros, a fixação das 
prioridades regionais e a extensão e localização das áreas desapropriáveis (incisos III e IV do art. 
35).     

10. Somado a isso, tem-se a informação de que o último Plano Nacional de Reforma 
Agrária foi publicado em 2003. Como o Incra Sede não emitiu nenhuma versão atualizada do 
documento nacional, as superintendências regionais da autarquia ficaram sem indicação dos 
objetivos que pautariam novos planos regionais. 

A SR (08) informou que elaborou, ainda que empiricamente, o último Plano Regional de 
Reforma Agrária em 2014, sem o ter alterado. A UPC também relatou que atualmente 
atualiza os dados do documento e pretende utilizar o número de acampados para publicar 
o plano regional até o mês de junho de 2018.  

Todavia, em entrevista realizada durante os trabalhos de campo, o chefe da Divisão de 
Obtenção informou que “não existe o Plano Regional de Reforma Agrária. 

 
11. Conforme poderá se verificar no quadro abaixo, mesmo não dispondo dos 
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instrumentos de planejamento norteadores da tomada de decisão, a SR 08 promoveu a 
apreciação de processos visando à obtenção de terras.  
 

Quadro 1 – Processos de Obtenção de Terras apreciados pela SR 08 
o

rd
e

m
 Num.Pro

c. 
54190.00 

Imóvel Município 
ÁREA (ha) 
registrada 

ÁREA 
(ha) 

medida 

ÁREA (ha) 
avaliada 

Data da 
Avaliação 

Tipo de 
Obtenção  

3 
1878/14-

13-SP 
FAZ. 

REUNIDAS 
PIRAJUÍ 780,25 912,14 780,25 10/12/15 Lei 8629/93 

4 
2642/201

4-69 
FAZ SANTA 

AVOIA II 
BARRETOS 1270,4300 

1292,422
9 

1270,4300 10/02/15 Lei 8629/93 

6 
00983/20

17-70 
Fazenda 

Floresta II 
Promissão 284,26 284,2594 284,26 07/12/17 Lei 8629/93 

9 
1157/201

7-48 
Fazenda 
Buracão 

São Carlos 277,43 284,05 n/avaliado 11/12/17 
Imóvel 

produtivo 

10 
2829/201

5-71 
Fazenda São 

Leopoldo 
Bauru 314,60 321,09 n/avaliado 14/08/17 

Imóvel 
produtivo 

11 
1839/20

16-70 
Fazenda 
São José 

Penápolis 1.278,56 1.278,31 avaliado 30/11/17 
Imóvel 

produtivo/l
eilão 

Fonte: Resposta à SA nº 2018/009-08 

12. Dessa forma, todos os processos apreciados foram constituídos e analisados sem a 
existência de um Plano Regional de Reforma Agrária que fixasse as prioridades regionais e a 
extensão e localização das áreas desapropriáveis, portanto, em desconformidade com o art. 35 do 
Estatuto da Terra, combinado com o art. 2º do Decreto-Lei n° 1.110/1970. 
 

1.1.3. D IAGNÓSTICO REGIONAL E RELAÇÃO DE  ÁREAS DE ATUAÇÃO DESATUALIZADOS ,  EM 

DESACORDO COM O MÓDULO I  DO MANUAL DE OBTENÇÃO DE TERRAS E PERÍC IA JUDICIAL  

13. A Portaria n° 6, emitida pelo então Ministério do Desenvolvimento Agrário em 31 
de janeiro de 2013, prevê, no art. 2°, a priorização de obtenção de terras para a reforma agrária e 
criação de novos projetos de assentamento a partir dos resultados de determinados indicadores, 
como densidade de população em situação de pobreza extrema no meio rural, disponibilidade de 
terras públicas não destinadas e demanda social fundamentada. Em consonância, o Módulo I do 
Manual de Obtenção de Terras e Perícia Judicial, aprovado pelo Incra por meio da Norma de 
Execução Incra/ST n° 52, de 25 de outubro de 2006, também estabelece parâmetros do 
Diagnóstico Regional a ser elaborado pelas superintendências regionais. 

14. Ao final, a Instrução Normativa Incra n° 83, de 30 de julho de 2015, incumbe à 
Divisão de Obtenção de Terras de cada superintendência a definir, com base no Diagnóstico 
Regional, as áreas de atuação para a obtenção de terras.  

15. Segundo o gestor da Divisão de Obtenção de Terras: 

Foi realizado um levantamento de quantos acampados demandantes existiam no Estado 
de São Paulo, em razão de uma determinação contida em ação civil pública do MPF 
movida contra o Incra/SP. O mapa elaborado a partir do quantitativo de acampados por 
região demonstra quais são as áreas de maiores conflitos no Estado e de necessidade  de 
atuação do Incra, com o objetivo de amenizar a tensão social. 

16. A ausência de elaboração ou desatualização de Diagnóstico Regional e de relação 
de áreas de atuação pode significar a execução de obtenções sem a melhor consonância com as 
reais e atuais demandas à superintendência.  
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17. Contudo, em resposta a Solicitação de Auditoria nº 2018/009-06, a SR 08 informou 
o que segue: 

A dinâmica de atuação dos movimentos sociais não permite ao Incra seguir religiosamente 
uma lista previamente elaborada de áreas a atuar. Há muitas ocupações de imóveis rurais 
ou de seu entorno. Isso gera reintegrações de posse muitas vezes conflituosas, com riscos 
aos acampados que, em sua maioria, são idosos, mulheres e crianças. Algumas regiões são 
mais conflituosas do que outras. E os conflitos fazem com que as áreas nessas regiões 
sejam mais visadas para fins de reforma agrária do que em outras.  

18. Acrescenta-se o disposto no Módulo I do Manual de Obtenção de Terras e Perícia 
Judicial: a efetividade e qualidade das ações governamentais e não-governamentais, sustentadas 
por uma adequada estratégia de atuação, passa obrigatoriamente por um bom diagnóstico para 
escolha das áreas prioritárias. Assim, as aquisições realizadas sem um Diagnóstico Regional 
atualizado comprometeram a eficiência e a transparência na execução da Ação de Obtenção de 
Terras, possibilitando desapropriações de áreas desnecessárias ou comprometidas com outras 
demandas sociais, prejudicando a efetivação da política de reforma agrária pretendida, bem como 
o controle social. 

 

1.1.4. INDEFINIÇÃO DE REGIÕE S PREFERENCIAIS PARA  A COMPRA DIRETA DE IMÓVEIS RURAIS 

PARA A REFORMA AGRÁR IA  

19. O Decreto n° 433, de 24 de janeiro de 1992, autoriza o Incra a obter, mediante 
compra e venda, imóveis rurais para a reforma agrária. Entretanto, nos termos do art. 2°, as 
compras diretas devem ser realizadas, preferencialmente, em áreas de manifesta tensão social 
para o assentamento de trabalhadores rurais. A definição e a priorização dessas áreas cabe ao 
próprio Incra, conforme estabelecido no parágrafo único do art. 2° do decreto. 

20. O Incra não definiu nem priorizou, em 2017, as regiões do país consideradas 
preferenciais para aquisição de imóveis rurais, por meio de compra e venda, que, conforme art. 2º 
do Decreto, deveriam ocorrer, preferencialmente, em áreas de manifesta tensão social para o 
assentamento de trabalhadores rurais, visando atender à função social da propriedade.  

21. Em resposta a Solicitação de Auditoria nº 2018/009-06, a SR 08 informou o que 
segue: 

Estamos por finalizar estudo com a relação das regiões preferenciais existentes no Estado, 
tomando por base, não somente a vocação das regiões estudadas no Plano Regional de 
Reforma Agrária, mas principalmente a questão de demanda por terras e existência de 
conflitos. Visamos atenuar a tensão nas regiões onde há mais demanda por terra dada a 
existência de mais movimentos sociais acampados às margens de estradas e rodovias, ou 
às vezes até ocupando os imóveis. 

22. E ressaltou o seguinte:  

Os imóveis serão definidos logo após a atualização do Plano Regional de Reforma Agrária 
do Estado de São Paulo. Estimamos que até junho tenhamos esses imóveis definidos. Até 
lá, estamos trabalhando com os imóveis objetos de regiões de conflitos agrários e outros 
de acordos administrativos dado o longo tempo transcorrido no andamento do processo 
judicial, sem definição, para pôr fim à espera de solução das famílias acampadas e dos 
proprietários. 
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1.1.5. AUSÊNCIA DE ESTUDO DA CAPACIDADE DE GERAÇÃO DE RENDA (ECGR)  

REGIONALIZADO  

23. A IN nº 81, de 21 de novembro de 2014, previa, no artigo 13, que deveria, como 
procedimento padrão, ser elaborado um Estudo de Capacidade de Renda de cada imóvel para, 
entre outros, identificar potencial de geração de renda e viabilidade econômica e definir 
capacidade de assentamento.  

24. A IN Incra nº 83/2015, que revogou a IN nº 81/2014, passou a exigir a elaboração de 
ECGR do imóvel somente nos casos em que o custo por família exceder o valor médio estabelecido 
na Planilha de Preços Referenciais elaborada pela superintendência, conforme detalhado no § 2° 
do art. 9°.  

25. Por outro lado, a IN nº 83/2015, no § 2° do art. 3°, passou a prever a elaboração de 
ECGR regionalizado, entretanto a Superintendência do Estado de São Paulo não elaborou um 
Estudo da Capacidade de Geração de Renda (ECGR) regionalizado.  

26. A respeito do assunto, a Unidade informou que “não há um estudo geral, mas sim 
para a região de localização do imóvel, o que a nosso ver, atende o mencionado no §2º do art. 3º 
da IN 83/2015”. Assim, a ausência do estudo prejudica o desenvolvimento territorial, pois acarreta 
indefinição de parâmetros para subsidiar decisões administrativas relacionadas à obtenção de 
terras para a reforma agrária. 

1.1.6. ELABORAÇÃO E PUBLICAÇ ÃO DO RELATÓRIO DE ANÁLISE DE MERCADO DE TERRAS 

(RAMT)  E  DAS PLANILHAS DE PREÇOS REFERENCIAIS (PPRS)  

27. Nos termos do art. 3° da Norma de Execução Incra n° 112, de 12 de setembro de 
2014, deve ser elaborado respectivamente em cada superintendência um Relatório de Análise de 
Mercado de Terras (RAMT), que deverá ser analisado pela Câmara Técnica Regional (CT) e 
aprovado pelo Comitê de Decisão Regional (CDR). Como exposto no art. 6° da norma, o RAMT 
deve ser atualizado, preferencialmente, uma vez por ano ou em periodicidade menor, se forem 
identificadas alterações significativas no mercado de terras. Por outro lado, os §§ 1° e 3° do 
mesmo artigo permitem revalidação do RAMT por apenas mais um ano, desde que constatado por 
equipe técnica que não houve alterações significativas no mercado de terras. 

28. De maneira geral, no RAMT há a delimitação da área de atuação da 
superintendência em zonas homogêneas de acordo com características semelhantes de 
municípios, de solo, de relevo e de produção agropecuária, entre outras. A partir dessas 
delimitações, para cada zona homogênea é elaborada uma planilha de preços referenciais, que 
indica preços médios, mínimos e máximos, de acordo com as principais tipologias de uso 
(pecuárias, lavoura) e graus de aproveitamento.  

29. Conforme a introdução do Módulo V do Manual de Obtenção de Terras e Perícias, 
seção aprovada pela mencionada Norma de Execução n° 112/2014, é atribuição das Divisões de 
Obtenção das superintendências promover semestralmente a atualização das PPRs, sendo 
competência das Câmaras Técnicas a sua elaboração e do Comitê de Decisão Regional a sua 
aprovação.   
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30. A Superintendência do Incra no Estado de São Paulo não elaborou, o Relatório de 
Análise de Mercado de Terras (RAMT) e as respetivas Planilhas de Preços Referenciais (PPRs). A SR 
08 informou que, tradicionalmente, tem usado, para fins de referência de seus trabalhos de 
avaliação de imóveis para desapropriação, os dados publicados pelo Instituto de Economia 
Agrícola – IEA, órgão ligado à Secretaria de Agricultura do Estado de São Paulo. Informou ainda 
que o uso desses dados tem sido aceito pela Sede do Incra para os devidos fins. 

1.1.7. AUSÊNCIA DE CÂMARA TÉCNICA REGIONAL  

31. De acordo com o art. 19 da IN n° 83/2015, a Câmara Técnica é o ambiente formal 
multidisciplinar de reuniões técnicas, com o objetivo de aprimoramento dos processos e métodos 
empregados na obtenção de terras. Entre as principais atribuições da câmara, em âmbito regional, 
estão a discussão técnica e metodológica dos procedimentos de obtenção, implantação e 
desenvolvimento de projetos de assentamento; difusão permanente de experiências técnicas; 
análise do RAMT e respectivas PPRs; participação na elaboração e atualização do diagnóstico 
regional; e proposição de alterações nos normativos vigente afetos à obtenção de imóveis.  

32. Como exposto nos §§ 1° e 2° do mesmo artigo, cabe às superintendências, por meio 
de portarias, instituir a Câmara Técnica Regional e manter seus membros atualizados. 

33. A IN nº 83/2015, § 3° também do art. 19, prevê a possibilidade de que o Incra Sede, 
por meio de seu Diretor de Obtenção, crie uma Câmara Técnica Nacional formada pelos 
coordenadores das câmaras técnicas regionais e os chefes das superintendências para tratar de 
assuntos de relevância nacional.  

34. De acordo com a SR 08, foi nomeado em 2008 um perito federal para coordenar a 
Câmara Técnica Agronômica, porém a documentação comprobatória não foi localizada. A Unidade 
também informou que adotará medidas para adequar a situação aos parâmetros da IN nº 
83/2015.  

35. A ausência de Câmara Técnica Regional pode ser entendida como uma das causas 
para a fragilidade da SR 08 na confecção das peças de planejamento da reforma agrária em seu 
âmbito de atuação. 

1.1.8. INCONFORMIDADE DOCUMENTAL EM PROCESSOS ANALISADOS   

36. Sobre o assunto, ressalta-se que, em trabalho de campo, foram analisados dez 
processos administrativos de obtenção de imóveis rurais, selecionados aleatoriamente a partir dos 
processos relacionados no Sistema de Comunicação e Protocolo – Sisprot, sistema informatizado 
criado pela própria autarquia para gestão documental.  

37. Cumpre ressaltar que se consideraram como imóveis já obtidos aqueles 
desapropriados, comprados, com cessão de uso ou adjudicados com, pelo menos, imissão na 
posse ou registro em cartório em nome do Incra. 

38. Conforme escopo, as análises consistiram na verificação da segurança, guarda e 
manutenção dos processos físicos dos imóveis obtidos, bem como na existência, nos processos 
analisados, das peças de asseguração de propriedade dos imóveis ao Incra, essenciais para a 
realização do procedimento de criação de projetos de assentamento.  

39. Formalmente, os processos foram analisados conforme os seguintes requisitos: a) 
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condições de guarda, armazenamento e acesso; b) grau de digitalização dos processos no Sistema 
SEI após sua implantação, ocorrida em 2 de outubro de 2017;  c) existência do documento de 
imissão na posse e/ou existência de registro cartorial, ambos em nome do Incra; d) termo de 
cessão de uso, se fosse o caso; e e) contrato de compra e venda, se fosse o caso.  

40. Como resultado, observou-se o abaixo listado, constando-se pela necessidade de 
realização de procedimentos para registro cartorial dos imóveis em nome do Incra, de inventário 
entre os processos registrados no Sisprot e os documentos físicos, implementação imediata de 
procedimentos de digitalização dos processos no SEI, bem como implementação de 
procedimentos de segurança para a guarda dos arquivos físicos. 

i) os armários onde os processos são arquivados não são trancados;  
ii) não foi iniciado o trabalho de digitalização de processos antigos (anteriores à data de 2 

de outubro de 2017);   
iii) em quatro processos não foram localizados os documentos de imissão na posse e/ou 

registro cartorial. Destaca-se que dois processos datam de 1998, um de 2003 e um de 
2007; 

iv) O processo 54190002246/2016-21, relativo à aquisição da Fazenda Dona Amália, 
consta da relação do Sisprot, mas o processo físico não foi localizado; 

v) em pesquisa no arquivo Sisote cedido pela Sede, as fazendas Lutétia e Dona Amália, 
não foram localizados entre os registros listados.  

41. Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 2018/009-08, a SR 08 informou que: 

5. Atualmente, os processos administrativos de desapropriação e de compra e venda, já 
obtidos, estão guardados nos armários existentes na Divisão de Obtenção de Terras. Aos 
poucos estão sendo escaneados e armazenados no SPIUNet. Não temos um número 
preciso da quantidade total de processos físicos existentes em que os imóveis foram 
obtidos, tanto por desapropriação quanto por compra. Estimamos que sejam 114 
processos, dado que todos eles são transformados em algum tipo de projeto de 
assentamento pelo INCRA. Os processos de criação de assentamentos estão armazenados 
na Divisão De Desenvolvimento. 

Reconhecemos a falha em não ter um sistema que nos permita um controle mais efetivo e 
preciso de nossos processos, que nos permita gerar relatórios gerenciais e de fiscalização 
mais eficientes e práticos. Avaliamos a possibilidade de instalar aqui em São Paulo o 
SISOTE, usado em algumas Superintendências Regionais. Como também está em 
implantação o SEI, para ser o único meio de criação e andamento de processos da 
Autarquia, verificaremos com seus gestores a possibilidade desse sistema produzir 
relatórios e facilitar o controle de processos. 

1.2. REGISTRO  DOS  BENS  IMÓVEIS  DESTINADOS  À  REFORMA  AGRÁRIA  E  

CONFORMIDADE  CONTÁBIL   

42. Ressalta-se que, no julgamento1 das contas do exercício de 2013, já havia sido 
constatado pelo Tribunal de Contas da União que a Superintendência não demonstrou o devido 
registro da totalidade de seus imóveis desapropriados para fins de reforma agrária em contas 
contábeis específicas do ativo, descumprindo uma decisão 2  já assentada em 2004. Ficou 
determinado à Superintendência que informasse nos relatórios de gestão seguintes a situação dos 

                                                                 

1 Acórdão nº 7739/2015 – 1ª Câmara. 
2 Acórdão nº 557/2004 – Plenário. 
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registros contábeis dos “Bens Imóveis Para Fins de Reforma Agrária”, evidenciando a quantidade 
de registros já executados e o quantitativo remanescente. 

43. Por fim, conforme consta do parecer prévio3 sobre as Contas do Governo da 
República referentes ao exercício financeiro de 2016, o TCU também recomendou ao Incra, em 
junho de 2017, que realizasse a contabilização dos imóveis destinados à reforma agrária, nos 
termos do disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

1.2.1. SUBAVALIAÇÃO DO ATIVO  IMOBIL IZADO  

44. Em decorrência do processo de avaliação da Prestação de Contas do Presidente da 
República, concernente ao exercício de 2016, o Tribunal de Contas da União, por intermédio do 
Acórdão TCU nº 1320/2017-Plenário, foram identificadas fragilidades nos valores contabilizados 
no Incra a título de Ativo Imobilizado, especificamente no grupo de contas que registram os 
imóveis destinados à reforma agrária, impactando, em consequência, o Balanço Geral da União, 
ocasião em que aquela Corte de Contas emitiu a seguinte recomendação: 

3.1.17 Ao Incra, em conjunto com a Secretaria do Patrimônio da União e a Secretaria do 
Tesouro Nacional, que avalie a forma adequada para estabelecer o valor patrimonial e 
realizar a contabilização dos imóveis destinados à reforma agrária, nos termos do disposto 
no item 5.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (item 5.3.1, vii). 

45. Observa-se que, no âmbito daquela autarquia, os registros contábeis do ativo 
imobilizado estão pulverizados em todas as superintendências, que manterão registros dos 
imóveis obtidos com vistas à reforma agrária, até que haja a respectiva titulação, ocasião em que 
as frações terão a propriedade definitiva transferida aos titulados. 
46. Com base na análise dos demonstrativos contábeis da Superintendência de São 
Paulo, verificou-se que, em 31 de dezembro de 2017, as contas contábeis que registram os 
imóveis destinados à reforma agrária apresentavam um saldo de R$ 305.219.074,12, conforme a 
seguir discriminado: 

Tabela 5 – Contas contábeis representativas do ativo imobilizado 

Conta Contábil Descrição Conta 2015 2016 2017 

123210421 
Imóveis a registrar 

destinados à reforma 
agrária 

164.005.276,92 162.487.351,88 164.005.276,92 

123210424 
Imóveis registrados 

destinados à reforma 
agrária 

1.517.377,96 0,00 0,00 

123210109 
Fazendas, Parques e 
Reservas - SPIUnet 

0,00 66.571.707,14 141.213.797,20 

Total 165.522.654,88 229.059.059,02 305.219.074,12 

Fonte: Siafi – dez/2017 

47. Na primeira situação (conta 123210421) destina-se ao registro dos imóveis que 
ainda está em curso o processo de desapropriação na justiça federal, representado pela aquisição 
de terra nua, realizado por intermédio de Títulos da Dívida Agrária – TDA, cuja operacionalização é 
centralizada na Divisão Executiva de Finanças – DAF – SEDE-DF (UG 373083/37201) e 
posteriormente descentralizado para as respectivas superintendências. Registram-se, também, na 
referida conta, as benfeitorias das propriedades adquiridas, cuja execução compete a cada 

                                                                 

3 Acórdão nº 1.320/2017 - Plenário 
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superintendência. Em ambos os casos, referem-se a imóveis ainda sem registro em cartório. 

48. Também compõe o patrimônio imobiliário da superintendência os imóveis 
registrado na conta 123210109 - Fazendas, Parques e Reservas, destinadas ao registro dos imóveis 
cadastrados no Sistema de Gestão dos Imóveis de Uso Especial da União – SPIUnet. Em 
decorrência da avaliação dos dados inseridos pela Superintendência no referido sistema, foram 
identificados os seguintes imóveis cadastrados: 

 
Tabela 6 – detalhamento do saldo da Conta 123210109 - Fazendas, Parques e Reservas 

Ano 2016 2017 

Quantidade de imóveis registrados 12 17 

Valor 66.571.707,14 141.213.797,20 

Fonte: SPIUnet, 2017 

49. Cumpre registrar que, mediante as disposições contidas na Portaria Conjunta STN-
SPU nº 703, de 10 de dezembro de 2014, para fins contábeis, os bens imóveis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais devem ser mensurados e lançados nos sistemas 
corporativos da SPU, no caso específico, o SPIUnet. 

50. Assim, para avaliar as ações adotadas no âmbito da Superintendência com vistas à 
regularização de tais registros contábeis de forma a refletir na sua completude o universo de 
imóveis adquiridos pelo INCRA destinados à reforma agrária, bem como a atualização de seus 
valores, foram promovidos testes, entrevistas e levantamento de informações nos sistemas Siafi e 
SPIUnet, ocasião em que foi verificado que foram promovidos, no âmbito da Unidade, 
procedimentos de inclusão de cinco imóveis no SPIUnet. 

51. Além disso, a evolução dos saldos da conta 123210109 - Fazendas, Parques e 
Reservas – SPIUnet, entre os exercícios de 2015 a 2017, sem a necessária redução dos saldos da 
conta 123210421 - Imóveis a registrar destinados à reforma agrária, combinado com a inexistência 
de procedimentos de conciliações com dados obtidos a partir de mecanismos de gerenciamento 
dos valores do patrimônio, pode ter por consequência a manutenção de saldos em duplicidade 
nas contas patrimoniais, conforme prescreve a Macrofunção 020344 – Bens Imóveis do Manual 
Siafi.  

52. Constata-se, ainda, que inexistem informações conclusivas acerca do universo de 
imóveis que constituem o acervo patrimonial daquela Superintendência, bem como não existem 
controles internos administrativos e gerenciais que permitam o gerenciamento dos imóveis 
destinados à reforma agrária, que poderiam subsidiar o acompanhamento e conciliação dos 
registros contábeis, procedimentos não realizados pela Unidade, razão pela qual a fidedignidade 
dos valores não pôde ser confirmada.  

53. Constata-se, também, que durante o exercício de 2017 não foram adotadas 
medidas suficientes no âmbito da Superintendência que permitissem a realização de registros 
contábeis que promovessem os ajustes recomendados pela Corte de Contas. 

54. Por intermédio do Memorando nº 14117/2018/DA/SEDE/INCRA, da Diretoria de 
Administração do Instituto, foi apresentado à Superintendência o Plano de Atividades – Registro 
de Imóveis no SPIUnet, contendo a Nota Técnica nº 492/2018/DAC-3/DAC/DA/SEDE/INCRA, 
emitida pelas Diretorias de Obtenção e de Gestão Administrativa em 2 de abril de 2018, que trata, 
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dentre outros, da documentação para registro contábil dos imóveis destinados à reforma agrária. 
Tal documento, entretanto, não detalha ou define procedimentos que devem ser adotados em 
cada divisão daquela Unidade para a solução definitiva dos registros de bens imóveis. 

55. Conforme se observou, a setorial de Contabilidade da SR 08 conta com três 
servidores, na qual apenas um exerce atividades de registros contábeis e de conformidade. 

1.2.2. IMPOSSIBIL IDADE DE AV ALIAÇÃO DA FIDEDIGNI DADE DE REGISTROS JÁ  EX ISTEN TES NO 

S IAF I  E  IDENTIFICAÇÃO DE NOVOS REGISTROS EM C ONTA GENÉRICA  

56. Da análise promovida na composição dos saldos da referida conta em 2017, 
observa-se que, de um montante total de R$ 164.005.276,92, a totalidade dos registros foram 
realizados de forma genérica, não permitindo a identificação dos imóveis adquiridos, conforme a 
seguir demonstrado. 

57. Observa-se também, a partir da análise da evolução dos saldos, que não foram 
adotadas medidas corretivas no período de 2015 a 2017. 

Tabela 7 – Detalhamento do saldo da Conta 123210421 - Imóveis a registrar destinados à Reforma Agrária 

Conta Corrente 2015 2016 2017 

999 – Código Inválido 152.909.534,27 152.909.534,37 152.909.534,37 

IMRA99999 – Imóveis destinados a 
reforma agrária 

6.899.570,79 9.577.817,61 11.095.742,65 

Total Geral 159.809.105,06 162.487.351,88 164.005.276,92 

Fonte: Siafi – dez/2017 

1.2.3. FALTA DE REGISTRO DE RESTRIÇÃO NA CONFORMIDADE CONTÁBIL  EM DECORRÊNC IA 

DA SUBAVALIAÇÃO DO A T IVO IMOBIL IZADO  

58. Não obstante os registros contábeis não refletirem com fidedignidade o patrimônio 
imobiliário da Superintendência, a Conformidade Contábil do exercício de 2017 foi registrada sem 
a indicação da necessária restrição que apontassem tal inconsistência. 

59. Instada a se manifestar, a Unidade não apresentou informações acerca do assunto. 

 

1.3. CONTROLES  INTERNOS  ADMINISTRATIVOS 

60. A avaliação foi realizada com base na metodologia Gerenciamento de Riscos 
Corporativos – Estrutura Integrada, do Committee of Sponsoring Organizations (COSO). Foram 
avaliados os seguintes componentes do COSO: ambiente de controle; avaliação de riscos; 
procedimentos de controle; informação e comunicação; e monitoramento, no que coube ao 
processo de obtenção de terras para reforma agrária. 

61. A análise permeou a atuação da Divisão de Obtenção de Terras (DT), da Divisão de 
Administração (DA) e do setor responsável pela realização dos procedimentos contábeis, sob a 
responsabilidade da DA. 

1.3.1. AUSÊNCIA DE CAPACITAÇ ÕES E ESTUDO SOBRE Q UANTITATIVO ADEQUADO DE 

SERVIDORES  
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62. Quanto ao ambiente de controle, a análise baseou-se no quantitativo, capacidade e 
qualificação dos servidores envolvidos na realização das atividades e procedimentos estabelecidos 
para o processo de obtenção de terras. 

63. Na Superintendência do Estado de São Paulo (SR 08), a Divisão de Obtenção de 
Terras reportou que conta com 18 servidores, sendo que 10 deles atuam no Serviço de Obtenção 
de Terras: 1 assistente técnico nível superior (engenheiro agrônomo), que fica praticamente 
responsável pelas demandas judiciais; 7 técnicos de nível superior (engenheiros agrônomos), 
responsáveis em executar as vistorias de avaliação dos imóveis em desapropriação, bem como as 
fiscalizações para verificar o cumprimento da função social para fins de desapropriação; e 2 
agrimensores, responsáveis pelos desenhos de plantas e mapas das vistorias do setor. 

64. A Divisão de Obtenção informou ainda que capacitação específica sobre o 
macroprocesso obtenção foi realizada somente em 2009, ressaltando que à época os normativos 
eram distintos dos atuais. 

65. Quando questionada acerca da realização das competências relativas ao processo 
de obtenção de terras, como, por exemplo, o registro dos imóveis no Siafi e no SPIUnet, a Divisão 
de Administração reportou que o quantitativo de pessoal não é suficiente. Afirmou ainda que a 
dificuldade não é somente pela falta de pessoal, mas também pela falta de pessoal qualificado. Em 
que pese ter sido realizada uma capacitação em sistemas corporativos em 2017, esta somente foi 
oferecida para dois servidores da área finalística. Nessa Divisão, dois servidores atuam com os 
procedimentos do processo de obtenção: um do setor de contabilidade e um para o setor de 
patrimônio, sendo que este servidor, ainda em fase de habilitação, será o responsável pela 
alimentação do SPIUnet. Ressalta-se que o setor conta somente com um contador. 

66. Dessa forma, verifica-se a insuficiência de treinamentos, tanto acerca de obtenção 
de terras e suas nuances quanto sobre os sistemas corporativos necessários para o registro e 
controle dos imóveis obtidos para o Programa Nacional de Reforma Agrária, os quais devem ser 
ofertados para os servidores de todas as divisões da Unidade, com o intuito de se identificar quais 
os aspectos e informações são relevantes para a gestão do macroprocesso de obtenção de 
imóveis para reforma agrária e respectivo gerenciamento de estoque, bem como estabelecer e 
homogeneizar procedimentos intra e inter áreas. 

67. Verifica-se ainda, necessidade de realização de estudo sobre o quantitativo 
adequado de servidores. 

 

1.3.2. FRAGILIDADE NO CONTRO LE DE ESTOQUES DE TE RRAS PARA REFORMA AG RÁRIA  

68. Como apresentado anteriormente, durante o exercício de 2017, em que pese os 
alertas recebidos por meio de relatórios dos órgãos de controle, não foram adotadas, no âmbito 
da Superintendência, medidas mitigadoras com vistas à identificação dos imóveis rurais 
destinados à reforma agrária, bem como o seu consequente registro contábil em valores 
atualizados, procedimentos que permitiriam refletir, nos demonstrativos contábeis, o real 
patrimonial sob responsabilidade da Unidade. 

69. Nesse sentido, a inexistência de ferramentas institucionais de controles internos 
administrativos que permitam a gestão, gerenciamento e monitoramento do macroprocesso de 
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obtenção de bens imóveis destinados à reforma agrária expõem os processos operacionais a uma 
sobrecarga de esforços para constituir controles paralelos ineficientes, bem como fragiliza a 
tomada de decisões por inexistirem informações gerenciais tempestivas e confiáveis, situações 
que podem acarretar em riscos ao gerenciamento da política pública, e, em última instância, 
comprometendo sua efetividade. 

70. O conhecimento do patrimônio agrário (estoque de terras) é uma das condições 
sine qua non para a concretização do Programa Nacional de Reforma Agrária.  

71. O estoque de terras deve ser a base para o planejamento, articulação e 
implementação de outras ações relevantes e para a concretização do programa, fato que vem 
sendo apontado desde o Acórdão TCU nº 557/204-Plenário, reiterado pelo Acórdão TCU nº 
578/2010-Plenário [TC-020.036/2007-8] e materializado no Parecer Prévio das Contas do exercício 
2016, conforme já mencionado. 

72. Por intermédio da resposta ao item 8 da Solicitação de Auditoria nº 2018/009-006, 
a unidade informou que o controle de estoque é feito pelo Sistema de Informação de Projetos da 
Reforma Agrária – Sipra quando da transformação dos imóveis adquiridos em projetos de 
assentamento. 

73. Do site do Incra4, extraiu-se planilha que traz informações sobre assentamentos no 
Brasil. Em análise ao documento verificou-se que em São Paulo, até 31 de dezembro de 2017, 
entre os anos de 1984 a 2015, foram criados 275 projetos de assentamentos em 86 municípios, 
com capacidade para 19.422 famílias, sendo que 17.194 famílias já foram assentadas, restando 
2.228 imóveis disponíveis. Por outro lado, o CADÚnico5 apresenta, para os anos de 2014 a 2017,  
17.962 acampados registrados em 232 municípios sob a jurisdição da SR 08, sendo que 8.463 
atualizaram seus registros em 2017. Existem quatro registros que datam de 2001. 

74. É importante mencionar a ausência de Plano Regional de Reforma Agrária – PRRA 
na SR 08, o qual deve conter diagnóstico com a definição das áreas prioritárias eleitas pela UPC 
para o implemento de ações fundiárias visando à obtenção de terras para o assentamento de 
trabalhadores rurais ou regularização fundiária. 

75. O PRRA é um importante instrumento de planejamento e transparência que 
demonstra as prioridades da Superintendência, a partir de critérios técnicos, na condução da 
política de reforma agrária na sua área de atuação. A ausência ou não atualização desse 
instrumento dificulta a atuação dos órgãos de controle e fragiliza o controle social no que se 
refere à seleção das áreas prioritárias adquiridas. 

76. Assim, as informações acima expostas, sugerem a necessidade de um planejamento 
regional – bem elaborado, composto por estratégias de ação que minimizem custos e focadas na 
perspectiva do desenvolvimento rural sustentável – corroborado por um diagnóstico consistente 
que leve em consideração entre outros fatores, a demanda real identificada por acampamentos 
ou cadastros como o CADÚnico, a existência ou não de vagas em projetos de assentamentos já 
criados. Isso tende a minimizar riscos e trazer maior efetividade para o programa e a política de 
reforma agrária. 

                                                                 

4  Dados retirados da Planilha Extraída [Relatorio_Assentamentos_Geral_BRASIL - SITE INCRA.xls] do sítio eletrônico do Incra 
[http://painel.incra.gov.br/sistemas/index.php], consultado em 1º/3/2018. Arquivo Atualizado em 31/12/2017.  
5 Acampados inscritos no CADÚnico – Dados anuais de 2014 a 2017. Fonte: CECAD, 21/3/2018. Em resposta ao item 17 da SA nº 2018/002-06. 

CADÚnico é um instrumento de coleta de dados e informações com o objetivo de identificar todas as famílias de baixa renda existentes no País. 
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1.3.3. MANUTENÇÃO DAS FRAGIL IDADES DOS SISTEMAS DE CONTROLE  

77. Neste item, avaliou-se a existência de fluxos e orientações repassadas para as 
atividades de registro, monitoramento e acompanhamento de bens imóveis para a reforma 
agrária, de forma a facilitar a conciliação das ações com as normas e regras vigentes.  

78. Constatou-se a existência de um arcabouço legal que subsidia as ações do programa 
de reforma agrária e, especificamente, para as ações de obtenção de terras. O Incra atualmente 
utiliza a Instrução Normativa nº 83/2015, que estabelece as diretrizes básicas para as ações de 
obtenção de imóveis rurais para fins de assentamento de trabalhadores rurais, a qual apresenta, 
no Anexo I, check list de documentos que deverão compor a instrução processual de cada 
obtenção pretendida. Todavia, a norma mencionada finaliza suas orientações até o procedimento 
de elaboração do decreto de desapropriação, item que compõe, obrigatoriamente, a modalidade 
de obtenção usualmente adotada pela Instituição. 

79. A IN nº 83/2015 não aborda os procedimentos relativos às rotinas orçamentárias, 
financeiras e contábeis, tampouco explicita os procedimentos e registros necessários e 
obrigatórios altamente relevantes para controle do estoque de imóveis adquiridos e geridos, nos 
sistemas corporativos da Administração Pública federal: Siafi e SPIUnet. Também não há norma 
auxiliar ou acessória descrevendo tais procedimentos, como, por exemplo, uma norma de 
execução específica. 

80. Em que pese o Incra Sede dispor de fluxos operacionais, estes referem-se somente 
ao conteúdo abordado pela instrução normativa em comento. A Superintendência do Estado de 
São Paulo não reportou a elaboração ou utilização de fluxos operacionais que norteassem a 
realização dos procedimentos de competência da UPC. 

81. Outro aspecto abordado foi a segurança, guarda e manutenção dos processos 
físicos dos imóveis obtidos. 

82. De acordo com as informações da SR 08, já relatadas no item 1.1.8, constatou-se a 
necessidade de realização de procedimentos para registro cartorial dos imóveis em nome do 
Incra, de inventário entre os processos registrados no Sisprot e os documentos físicos; 
implementação imediata de procedimentos de digitalização dos processos no SEI, bem como 
implementação de procedimentos de segurança para a guarda dos arquivos físicos. 

83. A UPC, por meio da resposta à Solicitação de Auditoria nº 2018/009-08, informou 
que não há nenhuma medida de controle pré-estabelecida para os processos administrativos de 
imóveis já obtidos. E também que, “o controle de acesso ao prédio não é dos mais eficazes, 
possibilitando que qualquer pessoa possa entrar sem se identificar e, dependendo do horário, sair 
com um processo sem ser detectado”. 

84. Ademais, a Unidade destaca que “já houve num passado recente, registro de 
muitos furtos e depredações nos andares, com a subtração do patrimônio que vai desde pertences 
pessoais dos servidores até computadores, notebooks, gps e partes dos automóveis locados pela 
autarquia”. 

85. Ainda quanto à atividade de controle, os seguintes sistemas informacionais foram 
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analisados e, quando possível, testados: Sistema de Informações de Projetos de Assentamentos de 
Reforma Agrária (Sipra); Sisote e SPIUnet. Das análises obteve-se o que segue.  

1.3.3.1.  S I STEMA DE INFORMAÇÕES DE PROJETOS DE ASSENTAMENTOS DE REFORMA AGRÁRIA 

(S IPRA) 

86. De acordo com o Relatório Ciset/SG/PR nº 2017/0029, produzido no âmbito dos 
AAC 2016, o Sipra é um sistema subdivido nos seguintes módulos: informações do sistema, 
candidato, projeto, beneficiário, titulação, crédito, regularização fundiária e quilombola. Tais 
módulos encontram-se sob a responsabilidade de distintas diretorias, conforme apresentado a 
seguir: 

Quadro 2 – Diretorias responsáveis pelos módulos do Sipra 

Diretoria Módulos compartilhados 

Diretoria de Obtenção de Terras e Implantação de 
Projetos de Assentamento – DT 

Candidato, projeto e 
beneficiário 

Diretoria de Desenvolvimento de Projetos de 
Assentamento – DD 

Beneficiário, crédito e titulação 

Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária – DF Regularização fundiária e 
quilombola 

Fonte: Quadro 5 da resposta à Solicitação de Auditoria nº SA 2017/29-05. Relatório Ciset/SG/PR nº 2017/0029 

87. Em testes realizados na SR 08, verificou-se que a senha de nível mais alto 
identificada como “Gestor” é concedida para terceirizados. Ademais, sete pessoas ainda estão 
cadastradas indevidamente como servidores com senhas ativas no sistema. Entre elas constam 
servidor exonerado, falecido, cedido ou aposentado, o que indica fragilidades no controle de 
emissão de senhas. 

88. Os testes mostraram que é possível a alteração de informações estratégicas sobre o 
bem imóvel, como, por exemplo, o número de registro notarial, área e processo de obtenção. 

89. Registra-se que, no relatório supramencionado, concluiu-se que o sistema é uma 
“ferramenta que não confere segurança às informações registradas” recomendando à Sede que 
realizasse o aprimoramento do sistema. 

90. A SR 08 informou, por meio da resposta da SA nº 2018/009-06, que qualquer 
evolução no sistema é feita a partir da iniciativa da Sede e que desconhece qualquer melhoria 
tecnológica que tenha ocorrido no sistema. Assim, verifica-se que os aspectos de resguardo e 
segurança de informações essenciais, inerentes ao Programa Nacional de Reforma Agrária e seus 
macroprocessos, ainda continuam pendentes. 

1.3.3.2.  S I STEMA DE GESTÃO DOS IMÓVEIS DE USO ESPECIAL DA UNIÃO (SPIUNET) 

91. De acordo com o chefe de Divisão de Administração, desde 2016 a inserção dos 
dados no sistema está paralisada por falta de servidor capacitado para operá-lo. Disse ainda que 
um servidor da área de contabilidade está sendo treinado para operar o sistema. 

92. Ademais, segundo o chefe da Divisão de Obtenção, foi instituído o SPIUnet para 
regularização dos imóveis e foi realizada uma capacitação em 2017, na qual dois servidores da 
área participaram. Em decorrência, metade dos processos já foi registrada nesse sistema, trabalho 
que contou com a ajuda de uma força tarefa disponibilizada pela Sede. 
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93. A SR 08 informou que o contato com a SPU em São Paulo ocorre normalmente, mas 
que ainda não foi obtido imóvel que faz parte do patrimônio público. 

 

1.3.3.3.  S I STEMA DE OBTENÇÃO DE TERRAS (S I SOTE)  

94. A SR 08 não tem acesso ao sistema de gerenciamento e tratamento das 
informações sobre os processos de obtenção do Incra. Na realidade, esse “sistema” refere-se a um 
banco de dados desenvolvido e mantido, desde 1998, por um servidor lotado na Sede. 

1.3.3.4.  OUTROS SISTEMAS  

95. Além desses, verificou-se a existência de outros sistemas que direta ou 
indiretamente participam, contribuem ou impactam em o processo de obtenção de terras para 
reforma agrária, quais sejam: Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF), Cadastro de Imóveis Rurais 
(CAFIR), Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR), Certificado de Cadastro de Imóvel Rural 
(CCIR) e Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR).  

96. No Acórdão TCU nº 1942/2015-Plenário, a Corte de Contas, no item denominado “A 
integração e consolidação dos diversos sistemas de gerenciamento e controle de informações 
sobre o território, o solo e a água irá facilitar o uso das informações”, afirma que, em que pese a 
existência de diversos sistemas relativos à governança de solos, não há integração de informações 
entre eles, finalizando a análise de onze sistemas e a indicação de uma situação ideal da 
integração deles, in verbis: 

118. Destaca-se que a Lei 10.267/2001 criou o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR), 
que compreenderia a base de dados das diversas instituições públicas federais e estaduais 
produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro e que seria gerenciada 
conjuntamente pelo Incra e pela Secretaria da Receita Federal. Contudo, até o momento, 
a implementação do CNIR ainda não se efetivou. 
119. Embora a legislação decida que o Incra e a Secretaria da Receita Federal são os 
gestores do sistema CNIR, o Decreto 4.449/2002, que regulamenta a Lei 10.267/2001, 
determina que “além do Incra e da Secretaria da Receita Federal, todos os demais órgãos 
da Administração Pública Federal serão obrigatoriamente produtores, alimentadores e 
usuários da base de informações do CNIR”. Dessa forma, os demais órgãos que possuem 
informações cadastrais também deveriam ajustar suas bases para fornecer informações 
ao CNIR. Todavia, não se verificou contribuição ou participação dos demais órgãos da 
administração federal na elaboração do CNIR, que contará apenas com dados do SNCR e 
do Cafir no primeiro momento. 
120. Por sua vez, o Decreto 6.666/2008 instituiu, no âmbito do poder executivo federal, o 
sistema de Infra-Estrutura Nacional de Dados Espaciais (INDE) com o objetivo de integrar e 
padronizar os dados espaciais produzidos por diferentes instituições federais. A INDE tem 
a ambição de abarcar todos os sistemas que tenham informações geoespaciais, incluindo-
se os sistemas de informação rural, para evitar sobreposições e desperdício de recursos. 
Contudo, a integração e compartilhamento de dados espaciais por parte dos órgãos e 
entidades da administração federal na INDE ainda é incipiente. 
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Fonte: Figura 16 – Situação ideal da integração dos sistemas, conforme estabelece a Lei nº 10.267/2001 e o Decreto 

nº 6.666/2008. Elaboração própria do TCU [Acórdão nº 1942/2015-Plenário (TC-011.713-2015-1) 

97. O Tribunal aponta ainda que os seguintes resultados podem ocorrer, como falta da 
integração dos sistemas: 

[...] o aumento do tempo dos processos em decorrência de limitações de informações 
integradas; a elevação de custos e o aumento do risco de exposição a erros em 
decorrência do trabalho humano na redigitação de dados de uma base de dados para 
outra base ou sistema; a lentidão da instituição em identificar e tratar eventos possíveis 
de serem percebidos pela comunicação de ocorrências registradas em outros sistemas de 
informação; e a inconsistência das informações geradas a partir dos diversos bancos de 
dados federais. Ademais, pode gerar insegurança jurídica decorrente da dificuldade do 
Poder Público em localizar áreas particulares, áreas ocupadas irregularmente e terras 
públicas. 

98. Posto isso, conclui-se pela fragilidade e insegurança das informações, bem como 
pela necessidade de desenvolvimento de um sistema único que permita a integração, o 
gerenciamento e o controle das informações relativas aos bens imóveis obtidos pela UPC ou 
integração confiável e segura que atenda a todos os sistemas desenvolvidos pela autarquia sobre 
dados/informações acerca dos imóveis rurais destinados à reforma agrária. Da mesma forma, 
carece de maior rigidez e controle dos usuários e respectivos níveis de acesso aos sistemas 
utilizados. 

1.3.4. NÃO PUBLICAÇÃO DE PEÇ AS CONSTANTES DO PRO CEDIMENTO DE OBTENÇÃ O  

99. Primeiramente, entende-se que a responsabilidade na gestão da política de reforma 
agrária pressupõe uma ação planejada e transparente em que se previnem riscos e corrigem 
conflitos de interesse capazes de afetar a sua efetividade e o atendimento do seu público alvo, em 
consonância, principalmente, com as diretrizes preconizadas pela Lei Complementar nº 101/2000 
e pela Lei nº 12.527/2011. 

100. Assim, este item foi avaliado no sentido de perceber a disponibilidade, para a 
sociedade, de informações relativas ao processo de obtenção que são de interesse público e que 
possibilitariam maior competitividade e interatividade social no processo.  

101. Nesse sentido, a SR 08 não publica no site institucional o Laudo de Avaliação e 
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Vistoria (LAV), descumprindo o artigo 19 da IN nº 83/2015 e o disposto na Lei nº 12.527/2011. 
Verificou-se também que não constam o Relatório de Análise de Mercados de Terras (RAMT) e as 
Planilhas de Preços Referenciais (PPR).  

1.3.5. FRAGILIDADE S NO MONITORAMENTO DAS R OTINAS E ATIVIDADES DE CONTROLE 

VOLTADAS PARA A GEST ÃO DO PROCESSO DE OB TENÇÃO DE TERRAS      

102. Diante dos fatos expostos, não foram identificadas ferramentas e procedimentos 
destinados ao monitoramento das rotinas e atividades de controle voltadas para a gestão do 
processo de obtenção de terras. 

 

2. CONFORMIDADE  DOS  ATOS  DE  GESTÃO 

103. Os exames de regularidade dos atos tiveram como escopo a economicidade e a 
legalidade, buscando-se avaliar a minimização dos custos dos recursos utilizados na consecução 
das atividades, sem comprometimento dos padrões de qualidade, além da aderência a critérios 
formais tais como leis, regulamentos e acordos aplicáveis. 

2.1. AVALIAÇÃO  DOS  CONTROLES  INTERNOS  ADMINISTRATIVOS 

104. Conforme disposto na Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 01/2016, que 
dispõe sobre controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo 
federal, os controles internos da gestão são um conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, 
protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentos e 
informações, entre outros, operacionalizados de forma integrada pela direção e pelo corpo de 
servidores das organizações, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável de 
que, na consecução da missão da entidade, os seguintes objetivos gerais serão alcançados: a) 
execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das operações; b) cumprimento das 
obrigações de accountability; c) cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis; e d) salvaguarda 
dos recursos para evitar perdas, mau uso e danos.  

105. O estabelecimento de controles internos no âmbito da gestão pública visa 
essencialmente aumentar a probabilidade de que os objetivos e metas estabelecidos sejam 
alcançados, de forma eficaz, eficiente, efetiva e econômica. 

106. As atividades de controles internos podem ser materiais e formais, como políticas, 
procedimentos, técnicas e ferramentas, implementadas pela gestão para diminuir os riscos e 
assegurar o alcance de objetivos organizacionais e de políticas públicas.  

107. Essas atividades podem ser preventivas (reduzem a ocorrência de eventos de risco) 
ou detectivas (possibilitam a identificação da ocorrência dos eventos de risco), implementadas de 
forma manual ou automatizada. 

108. São exemplos de atividades de controles internos: a) procedimentos de autorização 
e aprovação; b) segregação de funções (autorização, execução, registro, controle); c) controles de 
acesso a recursos e registros; d) verificações; e) conciliações; f) avaliação de desempenho 
operacional; g) avaliação das operações, dos processos e das atividades; e h) supervisão. 

109. Vale ressaltar que no artigo 12 da Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 
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01/2016, a responsabilidade por estabelecer, manter, monitorar e aperfeiçoar os controles 
internos da gestão é da alta administração da organização, sem prejuízo das responsabilidades dos 
gestores dos processos organizacionais e de programas de governos nos seus respectivos âmbitos 
de atuação.  

110. Cabe aos demais funcionários e servidores a responsabilidade pela 
operacionalização dos controles internos da gestão e pela identificação e comunicação de 
deficiências às instâncias superiores. 

111. Desse modo, os exames de auditoria buscaram avaliar a existência de segregação 
de funções na gestão administrativa e procedimentos de avaliação e verificação das operações, 
constatando-se as seguintes situações: 

 Ausência de segregação de funções; e 

 Ausência de conformidade de registro de gestão. 

2.1.1. AESCUMPRIMENTO AO PRINCÍP IO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES  

112. Ao promover avaliação dos documentos inseridos no Siafi, constatou-se que o 
contador responsável pela Superintendência, promoveu, no exercício de 2017, o registro de fatos 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, conforme se observa na tabela a seguir, 
contrariando o princípio da segregação de funções, bem como a regulamentação das funções 
inerentes às unidades Setoriais Contábeis, comprometendo, dessa forma, a independência no 
registro da Conformidade Contábil: 

Tabela 8: Documentos emitidos pelo Contador 

Tipo de Documento Quantidade 
NOTA DE LANCAMENTO SISTEMA 121 

ORDEM BANCARIA 19 
EMPENHO 41 

NOTA DE LANCAMENTO 19 
Total 200 
Fonte: Siafi – mar/2018 

113. Ademais, constatou-se que o servidor designado como Responsável pela 
Conformidade de Registro de Gestão é também o contador responsável da Unidade. 

114. Sobre o assunto, ao avaliar as atribuições regimentais das unidades integrantes do 
processo de gestão de bens imóveis destinados à reforma agrária, prevista no Regimento Interno 
do Incra, instituído pela Portaria nº 49, de 31 de janeiro de 2017, observou-se o estabelecimento 
de competências vinculadas à área contábil, nos seguintes termos: 

Art. 44. À Divisão de Análise Contábil (DAC-1) compete: 
I - executar os lançamentos dos fatos contábeis, dos ajustes das contas da entidade em 
consonância com o Plano de Contas da União e dos registros de inscrições em dívida ativa 
identificada pelos demais órgãos do INCRA;  
(...) 
Art. 113. Às Divisões de Administração - SR(00)A compete coordenar e supervisionar a 
execução das seguintes atividades, dentre outras: 
II - De Contabilidade: 
a) executar os lançamentos dos fatos contábeis, dos ajustes das contas da Unidade 
Gestora em consonância com o plano de contas da União; 

 

115. Ocorre que, ao se avaliar as competências das unidades setoriais do Sistema de 
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Contabilidade Federal, instituídas pelo Decreto nº 6976, de 7 de outubro de 2009, observa-se o 
seguinte: 

Art. 8º Compete aos órgãos setoriais do Sistema de Contabilidade Federal: 
I - prestar assistência, orientação e apoio técnicos aos ordenadores de despesa e 
responsáveis por bens, direitos e obrigações da União ou pelos quais responda; 
(...) 
V - realizar a conformidade contábil dos atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial praticados pelos ordenadores de despesa e responsáveis por bens públicos, à 
vista dos princípios e normas contábeis aplicadas ao setor público, da tabela de eventos, 
do plano de contas aplicado ao setor público e da conformidade dos registros de gestão 
da unidade gestora; 
VII - efetuar, nas unidades jurisdicionadas, quando necessário, registros contábeis;  

116. Além disso, a Macrofunção Siafi nº 02.03.14 – Conformidade de Registro de Gestão 
– no item 3.9.1 assim dispõe: 

3.9.1 - Deve-se manter a separação das atribuições preservando em figuras distintas o 
responsável pela emissão dos documentos, o responsável pela Conformidade de Gestão e 
o contador responsável pela Conformidade Contábil, ou seja, o servidor que realize a 
função de emitir documentos não deve ser o mesmo responsável pelo registro da 
Conformidade de Registro de Gestão, nem tão pouco ser aquele responsável pelo registro 
da Conformidade Contábil.  

117. Por fim, a Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 01/2016, que dispõe sobre 
controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo federal, relaciona 
a segregação de funções como sendo uma das atividades de controles internos para redução de 
riscos e alcance dos objetivos da unidade. 

118. Ao avaliar as redações supracitadas, combinado com o princípio de controle interno 
da segregação de funções, observa-se que a realização de registros contábeis por parte da setorial 
de Contabilidade somente se aplicaria em casos excepcionais e objetivando ajustes, considerando 
que os atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial serão objeto de apreciação e 
comporão a Conformidade Contábil, de competência do contador. 

2.1.2. AUSÊNCIA DE CONFORMID ADE NO REGISTRO DE G ESTÃO  

119. A Conformidade dos Registros de Gestão é um instrumento de controle da gestão 
que tem como finalidade verificar se os registros dos atos e fatos de execução orçamentária, 
financeira e patrimonial efetuados pela Unidade Gestora Executora foram realizados com 
documentação que suporte as operações registradas, conforme determina o item 3.4 da 
Macrofunção Siafi 02.03.14. 

120. No decorrer do exercício, foram gerados 4.373 documentos com impacto 
orçamentário, financeiro ou patrimonial, sendo que não houve registro de conformidade em 1.132 
documentos, representando 26,11% das transações realizadas pela Unidade, conforme a seguir 
discriminado: 

 
Tabela 9: Documentos emitidos sem avaliação da conformidade 

Tipo de Documento Total 

NOTA DE LANCAMENTO SISTEMA 421 

ORDEM BANCARIA 318 

NOTA DE EMPENHO 163 

DARF 100 
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ARRECADACAO FIN. MUNICIPAL 35 

GPS 29 

NOTA LANCAMENTO 29 

PROGRAMACAO FINANCEIRA 21 

GUIA RECOLHIMENTO UNIAO 16 

Total de documentos sem avaliação da conformidade 1132 
Fonte: Siafi – mar/2018 

 

121. Vale ressaltar que os documentos emitidos sem as devidas verificações quanto à 
existência de documentação que suporte as operações registradas, representam riscos 
significativos para administração. 
 

2.1.3. CONFORMIDADE DE REGISTRO DE GESTÃ O SEM QUALQUER REGIS TRO DE RESTRIÇÃO 

DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017   

122. Além da ausência de conformidade em diversos dias do ano, verificou-se que 
nenhum dos 4335 documentos gerados com impacto orçamentário, financeiro ou patrimonial, 
tiveram a sinalização de qualquer tipo de restrição apontada pelas rotinas de conformidade de 
gestão.  

123. Tal fato demonstra que mesmo quando a conformidade é registrada, a ausência de 
qualquer restrição durante todo o exercício é um indicativo de que a rotina de conformidade de 
gestão vem sendo executada de maneira formal, sem análise material de todos os documentos de 
suporte. 

124. Apresentamos a seguir o detalhamento dos documentos gerados no exercício de 
2017, que foram registrados sem restrição, com destaque paras as Notas de Empenho e Ordens 
Bancárias que atingiram o montante de R$ 31.288.448,93: 
 

Tabela 10: Demonstrativo dos documentos gerados no Siafi em 2017 

Tipo de Documento Quantidade 
ARRECADACAO FIN. MUNICIPAL 110 
DARF 403 
GPS 107 
GUIA RECOLHIMENTO UNIÃO 74 
NOTA DE EMPENHO 776 
NOTA DE LANCAMENTO SISTEMA 1499 
NOTA LANCAMENTO 82 
ORDEM BANCÁRIA 1208 
PROGRAMACAO FINANCEIRA 76 
Total Geral 4335 

Fonte: Siafi – mar/2018 

 

125. É importante regularizar a indicação dos servidores responsáveis pela 
Conformidade de Registro de Gestão para que essas atividades não sejam realizadas pelo 
Contador Responsável ou por outro servidor que emita documentos com reflexo no Siafi ou 
pratique atos de gestão que posteriormente serão submetidos a sua análise, destacando que, no 
caso de impossibilidade de designar servidores distintos para exercer essa função, a conformidade 



 

 

                  www.secretariageral.gov.br/assuntos/controle-interno 

38 

 

de registro de gestão será realizada pelo próprio Ordenador de Despesa, conforme determina o 
item 3.4 da Macrofunção Siafi 02.03.14. 

126. Também devem ser implementadas rotinas para que as atividades de conformidade 
de registro de gestão possam ser de fato instrumento de avaliação da regularidade das operações 
realizadas para redução dos riscos na gestão. 

2.2. ANÁLISE  DA  GESTÃO  DE  COMPRAS 

127. Segundo dados extraídos do Sistema Siasg, durante o exercício de 2017, foram 
homologados 87 processos de compras, totalizando R$ 22.943.885,00, conforme a seguir 
discriminados:  

Tabela 11: Compras e contratações realizadas em 2017 

Modalidade de Compra 
Qtde de 

Processos 
% 

Valor Total 
Homologado 

% 

Pregão 7 8% 1.091.057,60 4,76% 
Inexigibilidade de Licitação  4 5% 250.630,00 1,09% 
Dispensa de Licitação 76 87% 21.602.197,40 94,15% 
Total Geral 87 100,00% 22.943.885,00 100,00% 

Fonte: Siasg – mar/2018 

128. Os exames de auditoria realizados na gestão de compras e contratações basearam-
se nos trabalhos de Auditoria Interna (AUD) do Incra, realizados em 2017, porém referente a 
aquisições realizadas em anos anteriores a 2017. Conforme o Plano de Auditoria – PAINT/2017, 
foram auditados a Concorrência nº 1/2013, os Pregões nº 8 e 45, ambos de 2015, e a aquisição do 
imóvel rural denominado “Fazenda Colômbia”, resultando, respectivamente, nos Relatórios AUD 
nº 6, 8, 9 e 13.  

129. Não foram apresentadas informações sobre o andamento da implementação das 
recomendações formuladas pela unidade de Auditoria Interna do Incra. A seguir, destaca-se o 
resumo das principais constatações. 

 

2.2.1. CONCORRÊNCIAS E PREGÕ ES  

130. A Auditoria Interna do Incra, em atendimento ao Plano de Auditoria – PAINT/2017, 
auditou a Concorrência nº 1/2013, cujo objeto foi a contratação de empresa de prestação de 
serviços técnicos de engenharia e arquitetura, resultando no Relatório AUD nº 6 com as seguintes 
constatações: 

 Quando da licitação, a proposta técnica da SGS Enger Engenharia não atendeu aos 
quesitos estabelecidos no Edital, mesmo assim foi declarada vencedora do certame; 
e, consequentemente, contratada pelo valor de R$ 3.266.431,92; 

 Contrato nº 10/2013 foi firmado entre a SR 08 e a Enger Engenharia sem o 
correspondente lastro orçamentário; 

 Realização de aditivos contratuais acima do limite de 25% do valor original do 
contrato, em hipótese não prevista na legislação, chegando a emitir R$ 
10.967.258,83 em Ordens de Serviço;  
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 Não certificação dos valores cobrados pela contratada, no âmbito do 
acompanhamento e da fiscalização do contrato, da elaboração de projetos e dos 
serviços de “assessoria à coordenação de programas”;  

 Execução de atividade de vistoria de obras que não estavam previstas em ordem de 
serviço; 

 Há demanda para elaboração de projeto estranho ao objeto do contrato, sem a 
apresentação de justificativas; 

 Não há posicionamento conclusivo sobre a adequação e validade dos projetos 
apresentados pela contratada; 

 Elaboração de projeto sem ordem de serviço; cobrança por aditivos de ordens de 
serviço para elaboração de projetos, cujos valores diferem do autorizado pela SR 
08; e 

 Terceirização de atividades típicas e exclusivas da Administração e não previstas no 
objeto contratual. 

131. No que se refere aos Processos nos 54190.000606/2016-50 e 54190.003078/2015-
18 (Relatório AUD nº 09/2017), que trata do Pregão Eletrônico nº 45/2015, cujo objeto foi a 
reforma geral, a construção de escritório e sistema de tratamento de esgoto e afluentes no 
laticínio situado na rodovia SP 613 – KM 0,7, no Município de Teodoro Sampaio, constatou-se o 
seguinte: 

 Execução de obras e serviços de engenharia, vinculados ao Programa Terra Sol, em 
terreno de propriedade privada e não pertencente a projeto de assentamento 
instituído ou reconhecido pelo Incra;  

 Ausência de conferência técnica, por profissional habilitado, do estágio de execução 
da obra quando do quarto boletim de medição, o qual também se encontra ausente 
dos autos; 

 Deficiência no planejamento em razão de o objeto do certame/contratação possuir 
caráter amplo e genérico, com elementos restritivos à competição, e o não 
parcelamento em lotes, mesmo quando cabível; 

 Celebração e execução do Contrato nº 8/2015 sem o correspondente lastro 
orçamentário; 

 Indício de sobrepreço/superfaturamento na execução do Contrato nº 8/2015; 

 Não comprovação de serviços referentes à Ordem de Serviço nº 4/2015 (fiscalização 
e assistência técnica); 

 Não há posicionamento conclusivo sobre a adequação e validade dos projetos 
apresentados pela contratada; 

 Realização de atividades não previstas no objeto do Contrato nº 8/2015; 

 Terceirização de atividades típicas e exclusivas da Administração; 

 Não há elementos de comprovação para os itens referentes às refeições, às diárias, 
e aos alugueis de veículos; 

 Execução de obras e serviços de engenharia, vinculados ao Programa Terra Sol, em 
terreno de propriedade privada e não pertencente a projeto de assentamento 
instituído ou reconhecido pelo Incra; e 

 Ausência conferência técnica, por profissional habilitado, do estágio de execução da 
obra quando do quarto boletim de medição, o qual também se encontra ausente 
dos autos. 

132. A Auditoria Interna do Incra recomendou, para ambos os casos, a confirmação da 
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emissão de ordens de serviço; a revisão de atestos efetuados em produtos e serviços declarados 
pela contratada; a confirmação da realização de serviços; a instauração de procedimento visando 
à declaração da nulidade de licitação; e a instauração de processo administrativo para apuração 
de responsabilidade e ressarcimento ao erário. 

2.2.2. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RURAL  

133. No que tange ao Processo nº 00845.000926/2017-10 (Relatório AUD nº 13/2017), 
que trata de Acordo Administrativo referente ao imóvel rural denominado “Fazenda Colômbia”, 
situada no município de Colômbia, com área registrada de 2.063.6865 hectares pelo valor total de 
R$ 73.181.992,29, constatou-se que o processo sofreu diversas interrupções no seu trâmite 
processual devido a questões judiciais, após o imóvel ter sido declarado de interesse social por 
meio do Decreto Presidencial de 18 de novembro de 1999 e não ter sido criado o Projeto de 
Assentamento, o qual ocasionou em denúncias de invasão e tensão social pelo fato de existir no 
local 300 famílias de movimentos sociais.   

134. A Auditoria Interna do Incra recomendou que a Diretoria de Obtenção de Terras –
DT realize um histórico dos imóveis que já foram objeto de Decreto de Desapropriação e que 
ainda não tenham a posse imitida em nome do Incra, visando evitar custos excessivos na obtenção 
das áreas e aumento da tensão social nas localidades, bem como que a Diretoria de 
Desenvolvimento – DD atente-se aos procedimentos determinados pelo Acórdão TCU nº 
1976/2017-Plenário, no que se refere à divulgação e classificação da seleção dos possíveis 
beneficiários da Reforma Agrária no Projeto de Assentamento a ser criado. 
 

2.2.3. INEXIGIBIL IDADES E DI SPENSAS DE L ICITAÇÃO  

135. Nos exames realizados, observou-se que todos os procedimentos adotados 
objetivaram contratações com concessionárias de serviços públicos como água, energia elétrica, 
publicação em diários oficiais e compras de pequeno valor, contratação de instituição brasileira e 
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 
Agrária. 
 

2.3. ANÁLISE  DA  GESTÃO  DE  TRANSFERÊNCIAS  VOLUNTÁRIAS 

136. A avaliação da gestão de transferências voluntárias do Incra SP – SR 08, realizada a 
partir de dados extraídos dos sistemas Siafi e Siconv, além do levantamento de divergências entre 
os sistemas, dividiu-se em exames realizados nos convênios com vigência expirada e nos 
convênios em execução.  

137. Nos primeiros, buscou-se analisar se a UPC a) analisou as prestações de contas 
tempestivamente quando apresentadas; b) notificou os convenentes nos casos de omissão na 
apresentação de prestação de contas dentro do prazo legal; e c) providenciou a regularização de 
saldos a liberar em contas de convênios inativos. 

138. Quanto aos instrumentos em execução durante o exercício, buscou-se analisar 
como foi a gestão da UPC nos casos em que apresentam maior risco de inexecução do objeto, tais 
como situações com sucessivas prorrogações e baixa execução física do convenente e com prazo 
de vigência em vias de expirar.  
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139. Instado a se manifestar sobre o quantitativo de servidores que trabalham na gestão 
das transferências voluntárias, o gestor informou que no setor de serviços de contabilidade há 
apenas um contador para análise da prestação de contas dos convênios, além de outras 
atribuições: conformidade documental dos pagamentos realizados, análise de prestação de contas 
de Suprimento de Fundos, conformidade no Siafi do balanço da UG gestão do Sistema de 
Concessão de Darias e Passagens – SCDP, atualização de débitos, conferência de cálculos na 
repactuação de contratos e demais rotinas contábeis. 

140. Verificou-se que a Unidade Regional, embora tenha buscado atender as normas e 
prazos estabelecidos para a gestão de transferências voluntárias, ainda persiste em alguns 
problemas referentes à atualização das informações inseridas nos sistemas Siconv e Siafi, além das 
inconsistências abaixo relatadas:  
 

2.3.1. CONVÊNIOS COM VIGÊNCI A EXPIRADA  
2.3.1.1.  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO ,  NO MONTANTE DE R$  19.824.002,89,  

PENDENTE DE ANÁLISE HÁ MAIS DE UM ANO  

141. Por meio de consulta ao sistema Siafi, constatou-se a existência de sete convênios 
com status de “A aprovar” ou “Prestação de Contas em análise”, há mais de um ano, em 
desacordo com a legislação: 

Tabela 12: Convênio pendente de análise a mais de um ano 

Fonte: Siafi – mar/2018 
 

142. O gestor informou que os Convênios nos 523255, 526069, 527560, 535459, 593435 
e 639930 estão pendentes de Relatório Técnico Final Conclusivo das respectivas áreas finalísticas, 
que o Convênio nº 639998 encontra-se no setor de contabilidade para análise de sua prestação de 
contas final, que o Convênio nº 792263 foi encaminhado para aprovação e demais baixas junto ao 
Siconv e que o Convênio nº 639930 encontra-se em tratativa junto à convenente, para a sua 
conclusão.  

143. Apesar das justificativas apresentadas, vale lembrar o contido na Instrução 
Normativa STN nº 1/1997, que determina que, a partir da data de recebimento da prestação de 
contas final, o ordenador de despesa terá o prazo de sessenta dias para pronunciar-se sobre a sua 
aprovação ou não, enquanto que as Portarias Interministeriais nos 127/2008 e 507/2011 
estabelecem o prazo de noventa dias para análise dos processos. 
 

2.3.1.2.  RECURSOS A L IBERAR ,  NO VALOR DE R$  3.122.281,89,  COM VIGÊNCIA EXPIRADA 

144. Verificou-se a existência de saldo na conta 812210101 - Convênios a liberar, 
indicando que os recursos pactuados não foram totalmente repassados aos convenentes, 

NÚMERO ANO FIM DA VIGÊNCIA SITUAÇÃO VALOR A APROVAR 

523255 2010 A APROVAR 15.169.928,56 

526069 2009 A APROVAR 245.265,00 

527560 2011 A APROVAR 562.000,00 
535459 2010 A APROVAR 1.658.000,00 

593435 2010 A APROVAR 245.000,00 

639930 2010 A APROVAR 94.142,65 
639998 2011 A APROVAR 721.768,68 

792263 2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS EM ANÁLISE 1.127.898,00 

TOTAL 19.824.002,89 
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podendo ter comprometido a atingimento dos objetivos das parcerias: 

Tabela 13: Convênio pendente de análise a mais de um ano 
NÚMERO SITUAÇÃO ANO FIM DA VIGÊNCIA VALOR FIRMADO VALOR A LIBERAR % A LIBERAR 

724453 
Prestação de Contas Aprovada 

com Ressalvas 
2011 100.000,00 50.000,00 50,00% 

724545 
Prestação de Contas Aprovada 

com Ressalvas 
2011 609.864,00 309.864,00 50,81% 

750606 Aguardando Prestação de Contas 2012 299.999,00 299.999,00 100,00% 
750607 Aguardando Prestação de Contas 2012 49.999,00 49.999,00 100,00% 

750751 
Prestação de Contas enviada para 

Análise 
2011 98.000,00 98.000,00 100,00% 

797348 Aguardando Prestação de Contas 2014 181.000,00 181.000,00 100,00% 

797360 Aguardando Prestação de Contas 2015 700.000,00 700.000,00 100,00% 

823357 Aguardando Prestação de Contas 2016 1.433.419,89 1.433.419,89 100,00% 

TOTAL 3.472.281,89 3.122.281,89 
 

Fonte: Siafi – mar/2018 

145. O gestor informou que os saldos dos Convênios nos 724453 e 724545 foram 
cancelados no Siafi, que os Convênios nos 750606, 750607, 750751, 797360 e 823357 não foram 
executados porque não receberam repasse da concedente Incra/SP, que o Convênio nº 797348 foi 
executado, que houve o pagamento via Ordem Bancária 2014OB800843 fora do sistema Siconv 
para o Convênio nº 797348, que foi anulado o Convênio nº 797348 porque ele foi executado e 
pago fora do Siconv sem a prestação de contas. 

146. Considerando as informações apresentadas pelo gestor, resta aguardar que as 
informações sobre os convênios sejam atualizadas nos respectivos sistemas, de forma a refletir a 
situação real dos convênios a cargo da Unidade. 

147. Quanto ao Convênio nº 797348, é de responsabilidade do convenente realizar no 
Siconv os atos e procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento e prestação 
de contas dos convênios, conforme estabelecido no art. 3º da Portaria Interministerial 
MPOG/MF/CGU nº 507/2011.   
 

2.3.1.3.  CONVÊNIOS COM REGISTR O DE “INADIMPLÊNCIA”,  NO VALOR DE R$  8.241.303,43,  

SEM INFORMAÇÃO SOBRE INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL  

148. Verificou-se a existência de convênios, com vigência expirada há mais de sete anos, 
com registro de inadimplência e sem informação sobre instauração de TCE, conforme quadro a 
seguir: 

Tabela 14: Convênio inadimplentes sem instauração da TCE 
NÚMERO SITUAÇÃO ANO FIM DE VIGÊNCIA VALOR INADIMPLENTE 

725207 Prestação de Contas Rejeitada 2011 132.500,00 
725694 Prestação de Contas Rejeitada 2010 124.015,00 

480641  Teve a prestação de contas impugnada          2004 543.641,65 

510196  Teve a prestação de contas impugnada          2008 1.637.899,06 
565540  Teve a prestação de contas impugnada          2009 1.385.664,14 

590962  Não apresentação de documentação complementar 2007 182.000,00 

593975  Não apresentação de documentação complementar 2008 180.000,00 
594389  Atraso na entrega da prestação de contas      2009 1.373.598,25 

594391  Utilizou os recursos em desacordo c/prog trabalho 2009 2.300.995,00 

595111 Não apresentação de documentação complementar 2009 22.949,89 
595112  Desviou a finalidade do objeto                2008 100.000,00 

596418  Não apresentação de documentação complementar 2008 2.735,71 

599208  Teve a prestação de contas impugnada          2008 5.304,73 
602900  Teve a prestação de contas impugnada          2008 250.000,00 

TOTAL 8.241.303,43 

Fonte: Siafi – mar/2018 
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149. O gestor informou que a situação dos convênios é a seguinte:  

Tabela 15: Respostas do Gestor 
NÚMERO SITUAÇÃO 

725207 

A fase interna da TCE foi encerrada pela Comissão e o processo 54190.001649/2017-33, digitalizado e inserido no 

SEI). Consta do referido processo o Ofício de encaminhamento da TCE para a CISET/PR (Ofício nº  
2939/2017/AUD/SEDE/INCRA-INCRA). 

725694 TCE com recurso 

480641 TCE concluída em junho/2013 
510196 TCE concluída em jan/15 

565540 TCE concluída em abr/12 

590962 TCE concluída em nov/11 
593975 TCE concluída em jul/11 

594389 TCE concluída em set/12 

594391 TCE concluída em mai/12 
595111  

595112  

596418 Não houve TCE em função do valor, proc. encaminhado à PFE para cobrança judicial 
599208 Não houve TCE em função do valor, proc. encaminhado à PFE para cobrança judicial 

602900 TCE concluída em out/11 

Fonte: Resposta apresentada pelo gestor 
 

150. Diante dos esclarecimentos, o que se percebe é que as informações referentes aos 
processos de TCE não estão sendo alimentadas corretamente nos sistemas Siconv e Siafi, devendo, 
portanto, a Unidade providenciar a atualização das informações nos respectivos sistemas.  

151. Quanto aos Convênios nos 595111 e 595112, verifica-se a necessidade de apuração 
de seus andamentos, uma vez que o prazo para encaminhamento do processo de TCE ao Tribunal 
de Contas da União, definido no art. 11 da IN TCU nº 71/2012, é de 180 após encerrado o exercício 
financeiro em que foi instaurada a TCE. 

152. Salienta-se que a Lei n° 8.443/1992 estabelece em seu art. 8° que, diante da 
omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da aplicação dos recursos repassados 
pela União, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deverá imediatamente adotar providências com vistas à instauração da tomada de contas especial 
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano. 

2.3.2. CONVÊNIOS  EM  EXECUÇÃO 
2.3.2.1.  MOROSIDADE NA EXECUÇÃ O DE CONVÊNIOS  

153. Verificou-se a existência de convênios com registro de baixa execução do 
concedente e/ou convenente e ainda prorrogações sucessivas, conforme quadro a seguir: 

Tabela 16: Convênio com baixa execução física 

NÚMERO 
INÍCIO DE 

VIGÊNCIA 

FIM DE 

VIGÊNCIA 

QTD 

ADITIVOS 

VALOR 

REPASSE 

VALOR 

DESEMBOLSADO 

EXECUÇÃO 

CONCEDENTE 

EXECUÇÃO 

CONVENENTE 

795114 21/02/2014 02/12/2018 3 55.306.525,29 2.360.311,81 4,27% 89,55% 
824161 01/03/2016 01/08/2018 1 366.198,91 366.198,91 100,00% 0,00% 

806259 26/06/2014 28/06/2019 2 930.000,00 360.000,00 38,71% 81,04% 

837215 08/11/2016 29/11/2019 1 892.300,00 305.900,00 34,28% 7,54% 

TOTAL 57.495.024,2 3.392.410,72 

Fonte: Siafi – mar/2018 

154. As respostas do gestor sobre as causas da baixa execução dos convênios foram a 
seguinte: Convênio nº 795114 - ações judiciais reivindicatórias dos imóveis listados no plano de 
trabalho; Convênio nº 824161 - alterações no Plano de Trabalho; Convênio nº 837215 - evasão nos 
cursos programados e Convênio nº 806259 - não foi apresentada justificativa para a baixa 
execução. 
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155. Cabe esclarecer que, quanto às prorrogações dos convênios, embora a legislação 
discipline que deverá ser executado dentro do prazo previsto inicialmente, também estabelece 
que, se esse prazo se revelar insuficiente, por questões supervenientes, será possível a 
prorrogação com base no art. 50 da PI nº 507/2011.  

156. A área técnica do TCU, em seu Acórdão nº 1.562/2009-Plenário, registrou o 
seguinte: 

Convém reafirmar que os descumprimentos de prazos também são decorrentes da falta 
de planejamento, da deficiente análise dos processos durante fase de celebração dos 
convênios, permitindo assinatura de convênios com entidades sem capacidade 
operacional, planos de trabalhos mal elaborados, metas insuficientemente descridas e 
cronogramas subdimensionados.  

157. A vigência dos convênios comporta relativa flexibilidade e, embora se admita, em 
tese, a possibilidade de prorrogação de convênios além dos limites temporais, essa possibilidade 
não pode ser deferida a priori de forma genérica, já que tal prorrogação depende da apresentação 
de justificativas técnicas suficientemente aptas a determinar a prorrogação do prazo, conforme 
recomendado pelo TCU em seu Acórdão nº 676/2011-2ª Câmara. 
 

2.3.2.2.  INCONSISTÊNCIAS NAS I NFORMAÇÕES INSERIDAS  NO S IAF I  E  S ICONV  

158. Verificaram-se inconsistências entre os demonstrativos contábeis constantes do 
Siafi e as informações do Siconv, conforme dados das transferências a seguir: 

Tabela 17: Convênio com inconsistências nos sistemas 
NÚMERO SITUAÇÃO SIAFI SITUAÇÃO SICONV VALOR REPASSE (R$) 

705523 A comprovar Prestação de Contas Aprovada com Ressalvas 1.000.000,00 

724453 A comprovar Prestação de Contas Aprovada com Ressalvas 50.000,00 
724476 A comprovar Prestação de Contas Aprovada com Ressalvas 200.000,00 

792263 A comprovar Prestação de Contas em Análise 1.127.898,00 

TOTAL 2.377.898,00 

Fonte: Siafi e Siconv – mar/2018 

159. O gestor informou que os Convênios nos 705523, 724453 e 724476 tiveram o saldo 
cancelado no Siafi. Quanto ao Convênio nº 792263, a prestação de contas foi enviada para 
aprovação do gestor do convênio. 

160. Diante das inconsistências relatadas e das justificativas apresentadas, o que se 
percebe em quase sua totalidade é que as informações referentes aos convênios não estão sendo 
atualizadas de forma tempestiva nos sistemas Siafi e Siconv.  

161. É importante que as informações sobre convênios nos referidos sistemas, estejam 
atualizadas e sejam realizadas de forma tempestiva, para que reflita a situação real dos convênios 
a cargo da Unidade. 

2.4. ANÁLISE  DA  GESTÃO  DOS  DIREITOS  A  RECEBER 
2.4.1. D IRE ITOS A RECEBER SU PERAVALIADOS  

162. Constatou-se a existência de direitos a receber no montante de R$ 859 milhões, 
superavaliados em virtude de ausência de conta de ajuste para perdas referentes aos créditos de 
instalação e aos títulos de regularização fundiária. Os direitos a receber no âmbito da 
Superintendência são oriundos dos Créditos de Instalação e dos Títulos de Domínios. Esses direitos 
estão registrados nas seguintes contas contábeis, totalizando R$ 859.855.836,61em 
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dezembro/2017: 

Tabela 18: Convênio com inconsistências nos sistemas 

Conta Saldo % 

121110301 - Empréstimos concedidos a receber 204.382.668,08 24% 

121219808 - Créditos a receber - regularização fundiária 655.473.168,53 76% 

Total 859.855.836,61 100,00% 

Fonte: Siafi – dez/2017 

163. Na conta 121110301 - Empréstimos concedidos a receber, são registrados os 
valores concedidos pelo Incra referentes aos créditos de instalação de projetos de assentamentos 
do Programa Nacional de Reforma Agrária. Atualmente constam 670 beneficiários na relação dos 
devedores, distribuídos em projetos de assentamentos, pessoas físicas e associação de 
assentados. 

164. Na conta 121219808 - Créditos a receber - regularização fundiária, são registrados 
os valores a receber decorrentes de títulos emitidos pelo Incra no processo de regularização 
fundiária de terras situadas em áreas da União, inclusive as terras objeto de desapropriação e as 
terras situadas no âmbito da Amazônia Legal.  

165. Atualmente, constam 70 registros de imóveis desapropriados que deram origem à 
emissão desses títulos, destacando o registro CL3066005 relacionado à TDA referente ao exercício 
de 2005, no valor e R$ 190.624.280,12, representando 29,08% do saldo atual da conta contábil. 

166. Vale ressaltar que as contas contábeis supracitadas se encontram sem 
movimentação desde 2014, indicando ausência de controles e atualização desses ativos.  

167. Na oportunidade, foi destacado que os valores concedidos a título de crédito-
instalação a famílias assentadas constituem-se créditos a receber por parte da União, dada a 
natureza de empréstimo dessa rubrica. A característica de 'recebível' implica necessidade de 
constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa, sendo determinado à 
Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado do 
Paraná que constituísse e contabilizasse a provisão para créditos de liquidação duvidosa em 
relação aos valores de créditos recebíveis a título de crédito instalação. 

168. No mesmo sentido, com relação aos ativos da União, o parecer do TCU sobre as 
Contas 2016 do Presidente da República também aponta distorções no Balanço Geral da União 
(BGU), indicando que uma das causas para a superavaliação do ativo em pelo menos R$ 26 bilhões 
foi decorrente de ausência de conta de ajuste para perdas referentes aos créditos a receber de 
regularização fundiária, sendo recomendado para que as perdas sejam devidamente calculadas e 
reconhecidas, em observância ao item 4.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(item 5.3.1, v, a). 

169. Para a apresentação da real situação patrimonial, é necessário que o 
reconhecimento de créditos a receber seja acompanhado da constituição do respectivo ajuste 
para perdas estimadas, permitindo assim a quantificação fiel dos recursos controlados pela 
entidade. 

170. Portanto, faz-se necessário que os valores a receber que apresentem significativa 
probabilidade de não realização, bem como os ativos que não geram os benefícios econômicos 
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esperados, sejam ajustados a valor realizável, permitindo assim que a contabilidade evidencie com 
precisão e clareza o patrimônio da União. 

171. Os ajustes podem referir-se a perdas prováveis em créditos a receber, em 
investimentos e aplicações temporárias ou ainda em estoques, com procedimentos previstos pela 
Secretaria do Tesouro Nacional na norma de encerramento do exercício, Macrofunção 020318. O 
não cumprimento implicará apuração incorreta do resultado do exercício de 2017, sujeito à 
citação individualizada em Notas Explicativas no Balanço Geral da União. 

172. Em resposta à Solicitação de Auditoria, o gestor apresentou as seguintes 
manifestações, por meio do Ofício nº 13480/2018/SR(08)SP-G/SR(08)SP/INCRA-INCRA: 

O serviço de contabilidade é um setor de registro de forma que para que sejam efetuados 
registros contábeis há a necessidade de que as informações sejam encaminhadas pelas 
áreas competentes, de acordo com as atribuições regimentais. O que podemos informar é 
que nunca houve registro de provisão, onde não temos parâmetros históricos que sirvam 
de base para este registro, necessitamos, portanto, de uma diretriz nacional, que seja 
seguida por todas as Superintendências Regionais do Incra, para que, SEI/INCRA - 0689828 
- Ofício https://sei.incra.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_... 1 de 5 
11/04/2018 16:14 então, seja providenciado o registro da provisão e seu respectivo 
acompanhamento.  
 
Na resposta ao item “e”, abaixo, apresentamos mais informações sobre as contas 
contábeis:  
(a) conta 121110301 – Empréstimos concedidos a receber – e (b) conta 121219808 - 
Créditos a Receber - Regularização Fundiária Item  
 
e) O saldo registrado na conta contábil 121110301 – Empréstimos concedidos a receber - 
apresenta o saldo de r$ 204.382.668,08. A conta contábil 121219808 - Créditos a Receber 
- Regularização Fundiária, apresenta saldo de r$ 655.473.168,53. O saldo, hora 
mencionado, são de abril de 2018, os quais totalizam o valor de r$ 859.856.196,71.  
 
A conta contábil 121110301 - Empréstimos concedidos a receber – registra o montante 
dos recursos emprestados aos beneficiários da reforma Agrária, a título de Crédito 
Instalação (crédito antigo) nas suas diversas modalidades, concedidos desde 1985, sendo 
que estes valores somente podem ser baixados pela remissão ou conforme o caso, após 
pagamento pelos devedores dos empréstimos.  
 
Em função disto, para que sejam efetuados os devidos registros, em suas respectivas 
contas contábeis, é necessário que as informações sejam encaminhadas, para este setor 
de contabilidade, pelas respectivas áreas competentes.  
 
A conta contábil 12121.98.08 - Créditos a Receber - Regularização Fundiária tem a função 
de “registrar os valores a receber decorrentes de títulos emitidos pela União no processo 
de regularização fundiária de terras situadas em áreas da União, inclusive as terras objeto 
de desapropriação e as terras situadas no âmbito da Amazônia Legal” (fonte: SIAFI), cuja 
área finalística responsável é a SR(08)F – Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária. 
O próprio Tribunal de Contas da União, no Acórdão 1320/2017, informa que: “o Incra 
relatou que o saldo da conta 1.2.1.2.1.1.98.08 não reflete a realidade. Para que isso 
ocorra, faz-se necessário que a autarquia desenvolva um sistema integrado para controle 
da evolução patrimonial dos imóveis adquiridos para fins de reforma agrária e 
regularização fundiária até a sua efetiva titulação e pagamento pelos 
parceleiros/posseiros dos valores devidos à União. Para tanto, a autarquia afirma que se 
encontra em desenvolvimento o Sistema Nacional de Titulação, capaz de suprir todas as 
necessidades e questões fundiárias afetas ao órgão, cujo prazo para entrada em produção 
ainda não é possível precisar”. 
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Diante do exposto, este Serviço de Contabilidade, da Superintendência Regional do Incra 
do estado de São Paulo, SR(08), somente poderá registrar as variações patrimoniais nas 
contas contábeis, acima mencionadas, quando forem disponibilizadas pelas áreas técnicas 
e/ou finalísticas competentes com as informações necessárias. 

173. Portanto, a Superintendência não está ajustando os valores de créditos a receber, 
conforme determina a Macrofunção 02.03.42 – Ajustes para Perdas Estimadas – e a qualidade das 
informações dos créditos a receber dessa Unidade está prejudicada quanto à utilidade para fins de 
prestação de contas e responsabilização (accountability) e para tomada de decisões, conforme 
determina o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

 

2.5. ANÁLISE  DA  GESTÃO  DE  BENS  MÓVEIS 

174. O controle patrimonial no âmbito da Superintendência está sob a responsabilidade 
do Chefe da Divisão Administrativa, que é o responsável pela aquisição, registro, guarda e 
conservação dos bens móveis permanentes da Unidade. 

175. Com base na análise dos demonstrativos contábeis constantes do Siafi, verifica-se 
que, em 31 de dezembro de 2017, as contas que registram os bens móveis representavam o 
montante de R$ 7.667.726,54, constando-se as seguintes situações: 

 Ausência de registros sobre depreciação de bens móveis; e 

 Bens Móveis a Alienar e Não Localizados pendentes de regularização há mais de 
cinco anos, no montante de R$ 2.412.460,88. 

 

2.5.1. AUSÊNCIA DE REGISTROS  SOBRE DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS  

176. Após análise dos registros no Siafi 2017, evidenciou-se que, durante o período de 
janeiro a novembro de 2017, não houve lançamentos sobre depreciação de bens móveis, tendo a 
unidade utilizado o mês de dezembro de 2017 para registro retroativo da depreciação. Ademais, 
observa-se também que, até o mês de maio de 2018, a Unidade não registrou a depreciação dos 
bens relativos ao exercício 2018, o que impossibilita o adequado conhecimento da realidade 
contábil, com reflexos negativos sobre o resultado do patrimônio, além de conduzir a 
inobservância de procedimentos de conteúdo fiscal e legal.   

177.  Sobre o assunto, o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público determina 
que os itens do ativo imobilização estão sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão, cuja 
apuração deve ser feita mensalmente, quando o item do ativo estiver em condições de uso.   

178. Além disso, a Macrofunção Siafi nº 02.03.30, que trata da depreciação, amortização 
e exaustão na administração direta, autarquias e fundações, determina que a entidade pública 
precisa apropriar, ao resultado de um período, o desgaste ou a perda da vida útil do seu ativo 
imobilizado ou intangível, por meio do registro da despesa de depreciação, amortização ou 
exaustão, em obediência ao princípio da competência. Assim, a depreciação mensal tem o caráter 
obrigatório e, portanto, deve ser realizada.  

179. Importa ressaltar que, em resposta à Solicitação de Auditoria, a Unidade informou, 
por meio do Ofício nº 13480/2018/SR(08)SP-G/SR(08)SP/INCRA-INCRA, que: 
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O serviço de contabilidade é um setor de registro de forma que para que sejam 
efetuados registros contábeis há a necessidade de que as informações sejam 
encaminhadas pelas áreas competentes.  
 
No caso da depreciação e/ou amortização há a necessidade de que o setor de 
patrimônio, vinculado a SR(08)A-2 – serviços gerais – encaminhe, mensalmente, 
Relatórios de Depreciação para que, então, o setor de contabilidade efetue os devidos 
registros. Tais registros são efetuados regularmente, contudo, desde maio de 2017 os 
Relatórios de Depreciação não estão sendo emitidos devido a uma falha no servidor de 
armazenamento de dados do Patrimônio, conforme Memorando nº 8339/2017/DAA-
4/DAA/DA/SEDE/INCRA, Doc. SEI_INCRA 0179266. 

180. Embora a Superintendência Regional de São Paulo afirme que, por falha no servidor 
de armazenamento de dados do Patrimônio desde maio de 2017, os Relatórios de Depreciação 
não estão sendo emitidos, inviabilizando, assim, os registros de depreciações acumuladas, 
constata-se, no demonstrativo contábil, que durante todo exercício de 2017, com exceção do mês 
de dezembro, que foi utilizado para registrar as depreciações mensais retroativas, a 
Superintendência não lançou a depreciação mensal, assim como não o fez nos cinco primeiros 
meses do exercício 2018. 

181. Além disso, observa-se que as contas contábeis a seguir relacionadas, apesar de 
possuírem saldos contábeis, nunca sofreram qualquer registro de depreciação: 

 123110105 - Equipamento de proteção, segurança e socorro;  

 123110402 - Coleções e materiais bibliográficos; e  

 123110501 - Veículos em geral.  

182. A ausência do procedimento de depreciação mensal está em desacordo com o 
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, em virtude dessa norma determinar que os 
itens do ativo imobilizado estão sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão, cuja apuração 
deve ser feita mensalmente, quando o item do ativo estiver em condições de uso.   

183. Portanto, a falta de reconhecimento mensal da depreciação ao resultado do 
período em virtude de desgaste ou a perda da vida útil do seu ativo imobilizado ou intangível 
acarreta descumprimento aos princípios da oportunidade e da competência. 

2.5.2. BENS MÓVEIS A ALIENAR E BE NS NÃO LOCALIZADOS P ENDENTES DE REGULARI ZAÇÃO 

HÁ MAIS DE CINCO ANO S,  NO MONTANTE DE R$  2.412.460,88 

184. Com base na análise dos demonstrativos contábeis da Unidade, verifica-se que, em 
31 de dezembro de 2017, a conta 123110000 - Bens móveis apresentava saldo de R$ 
7.667.726,54, dos quais 5% referem-se à conta 123119901 - Bens móveis a alienar, com saldo de 
R$ 363.516,94, e 27% referem-se à conta 123119907 - Bens não localizados, com saldo de R$ 
2.048.943,94. Destaca-se que os saldos existentes possuem fatos geradores anteriores há mais de 
cinco anos.  

185. Os registros na conta contábil Bens móveis a alienar demonstram os valores 
relativos aos bens móveis que, por algum motivo, foram destinados à alienação, mediante venda, 
permuta ou doação, mas até o momento estão pendentes de regularização. 

186. Já os registros na conta contábil Bens móveis não localizados indicam a ocorrência 
de bens não encontrados no processo de inventário. No entanto, quando não forem, de pronto, 
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identificado(s) responsável(eis) pelo desaparecimento ou dano do material, o detentor da carga 
solicitará ao chefe imediato as providências para abertura de sindicâncias, por comissão 
incumbida de apurar responsabilidade pelo fato e comunicação ao órgão de controle interno, 
visando assegurar o respectivo ressarcimento à Fazenda Pública, conforme disposto no item 10.5 
da Instrução Normativa SEDAP nº 205/1988. 

187. Em resposta à Solicitação de Auditoria, a Unidade informou, por meio do Ofício nº 
13480/2018/SR(08)SP-G/SR(08)SP/INCRA-INCRA, que: 

Algumas atribuições que seriam executadas pelo setorial Serviço de Patrimônio, deixaram 
de ser executadas em razão da aposentadoria de 02 servidores que estavam lotados no 
setor, sendo que até o momento tais vagas não foram repostas. Visando sanear as 
pendências apontadas, foi elaborado um plano de trabalho, com a criação de força tarefa 
onde atuarão servidores do INCRA São Paulo, bem como servidores de outras 
Superintendências com o apoio do INCRA SEDE.  
A força tarefa terá como objetivos principais dentre outros, efetuar levantamento 
patrimonial dos alvos e passivos, realização de depreciação dos bens móveis, 
levantamento patrimonial dos bens existentes e faltantes, levantamento patrimonial dos 
bens da SR, constituir processo para criação de lotes para doação ou leilão, constituir 
processo para baixa dos bens doados ou leiloados. Fase atual, aguardando capacitação de 
servidor oriundo do INCRA SEDE e constituição de equipe. 

188. Em que pese a Superintendência Regional de São Paulo afirmar a dificuldade do 
Serviço de Patrimônio em virtude de ausência da aposentadoria de dois servidores e que foi 
elaborado um plano de trabalho com vistas à força tarefa para regularizar as pendências, ressalta-
se que os saldos atuais nas contas contábeis: Bens móveis a alienar e Bens móveis não localizados; 
estão pendentes de regularização há mais de cinco anos. 

189. Vale destacar que, além dos fatos acima expostos, a Auditoria Interna do Incra 
Sede, por meio do Relatório de Auditoria Interna nº 1075748, Processo nº 4000.000458/2016-63, 
procedeu ao levantamento contábil dos registros do acervo patrimonial para os anos anteriores à 
invasão do Incra/SP, ou seja, de 2008 a 2015.  

190. Da análise desse levantamento, a Auditoria Interna constatou que diversos itens do 
acervo já estariam constando como não localizados desde antes a ocorrência da invasão ao 
edifício sede da SR 08, conforme a seguir descriminados: 

 Constatação 1 - Cadastro por Conta Contábil dos bens patrimoniais sob 
responsabilidade da SR 08 que já estariam desaparecidos (não identificados 
fisicamente) em momento anterior a invasão ao edifício sede da SR 08, envolvendo 
cerca de 3000 bens não localizados, no montante aproximado R$ 3 milhões; 

 Constatação 2 - Os registros contábeis dos 2.744 bens que compõem o acervo 
patrimonial da SR 08 e que não foram localizados não correspondem ou conferem 
com os resultados dos levantamentos físicos de inventário realizados pela SR 08; 

 Constatação 3 - 1.003 bens adquiridos com recursos do programa Terra Sol, 
integralizados ao acervo patrimonial da SR 08, cujos valores contábeis somam R$ 
2.367.555,39, para os quais não há registro formal da destinação e que também não 
foram localizados quando de inspeção física de patrimônio; e 

 Constatação 4 - 35 veículos integrantes do acervo patrimonial da SR 08, avaliados 
no montante de R$1.467.444,73, para os quais não há registro formal da destinação 
e que também não foram localizados quando de inspeção física de patrimônio. 

191. Diante dos fatos, a unidade de Auditoria Interna do Incra recomendou que fossem 
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realizados inventários, conciliações físicas e contábeis, bem como atualização das permissões de 
uso. 

192. Para os bens não localizados e que não tenham cumprido os trâmites formais de 
desfazimento com base no Decreto nº 99.658/90 e Decreto nº 6.087/2007 (quando vigentes), no 
Decreto 9.373/90 e na Norma de Execução nº 100 da Diretoria de Gestão Administrativa, adotar 
medidas para apuração dos responsáveis e correspondente ressarcimento ao erário. 

193. Recomendou também apresentar o resultado dos procedimentos apuratórios 
instaurados para apurar os furtos de veículos, consoante os Processos nos 54190.004644/2016-18, 
54190.004959/2006-57 e 54190.003773/2005-08. 

2.6. ANÁLISE  DA  FOLHA  DE  PAGAMENTO  DE  PESSOAL   

194. O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, por meio de 
comparações automáticas entre dados do Sistema Integrado de Administração de Recursos 
Humanos (Siape) e do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi), 
busca identificar até 72 inconsistências em pagamentos a servidores públicos. Para dar tratamento 
às situações levantadas, as informações das inconsistências são cadastradas no sistema Trilhas de 
Pessoal da CGU (STA), ambiente virtual acessado pelos órgãos e entidades para apresentar 
esclarecimentos e pelos órgãos de controle interno do Poder Executivo federal para avaliar as 
justificativas apresentadas. 

195. O último levantamento de inconsistências se refere a folhas de pagamento do mês 
de junho de 2017. Entretanto, os órgãos e entidades ao acessarem o sistema Trilhas de Pessoal 
podem apresentar e/ou atualizar as justificativas em relação aos levantamentos anteriores 
relativos a folhas de junho de 2016, dezembro e junho de 2015 e junho de 2014. Logo, os órgãos 
de controle interno têm a prerrogativa de se manifestar, cumulativamente, sobre todas as 
justificativas de inconsistências pendentes, sem se ater a competência específica. No caso atual, 
os dados se referem à situação apresentada em 23 de janeiro de 2018. 

196. Vale destacar que a responsabilidade pelo conteúdo das informações cadastrais e 
financeiras dos servidores, aposentados, pensionistas, estagiários e dependentes constantes no 
Siape é do titular da unidade de recursos humanos do respectivo órgão ou entidade, do ordenador 
da despesa de pessoal e do detentor da senha de acesso que procedeu aos lançamentos, 
conforme disposto na Portaria nº 978, de 29 de março de 1996, emitida pelo extinto Ministério da 
Administração Federal e Reforma Federal, e na Norma de Segurança nº 4, de 12 de julho de 2006, 
do antigo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

197. Como resultado das análises, não foram identificadas inconformidades no âmbito 
da UPC. 
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3. AVALIAÇÃO  DOS  MECANISMOS  DE  TRANSPARÊNCIA  E  CONTROLE  SOCIAL 

198. A Decisão Normativa TCU nº 161, de 1º de novembro de 2017, definiu a forma, os 
conteúdos e os prazos de apresentação dos relatórios de gestão referentes à prestação de contas 
para o exercício de 2017. O artigo 7º indicou que o relatório de gestão e as demais informações 
que compõem a prestação de contas devem observar a estrutura de conteúdos estabelecida no 
Anexo II do normativo.  

199. O referido anexo apresentou a Estrutura Geral de Conteúdos dos Relatórios de 
Gestão, sendo que, para o item “Relacionamento com a Sociedade”, espera-se do gestor a 
apresentação da avaliação da estratégia, estrutura, instrumentos e canais de comunicação da 
Unidade com os usuários de seus produtos e serviços ou cidadãos em geral. 

200. Para isso, o gestor deve demonstrar a existência de estruturas que garantam canal 
de comunicação com o cidadão para fins de solicitações, reclamações, denúncias e sugestões, bem 
como de mecanismos ou procedimentos que permitam analisar a percepção da sociedade sobre 
os serviços prestados pela Unidade e as medidas para garantir o acesso às informações. 

201. Com vistas a verificar os mecanismos de transparência e controle social 
implantados e mantidos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), o 
Tribunal de Contas da União (TCU), por meio da Portaria TCU nº 65/2018, indica, dentre outros, os 
seguintes aspectos a serem avaliados nesta auditoria: 

(a) Canais de acesso do cidadão; 
(b) Carta de Serviços ao Cidadão; 
(c) Aferição do grau de satisfação dos cidadãos-usuários; e 
(d) Mecanismos de transparência das informações relevantes sobre a 

atuação da unidade. 

202. Após análises dos mecanismos implantados e mantidos pelo Incra, esta equipe de 
auditoria verificou o que se segue. 

3.1. CANAIS  DE  ACESSO  DO  CIDADÃO 

203. O Relatório de Gestão 2017 da Superintendência Regional do Incra no Estado de 
São Paulo (SR 08) descreve os seguintes canais de acesso do cidadão adotados pela autarquia: 
pedidos de acesso à informação interpostos via Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC), e-mail 
e telefone, além de Facebook e Google Meu Negócio.  

204. Cumpre salientar que, em tabela constante do item 6.1 do Relatório de Gestão, 
registra-se o número de 600 solicitações, das quais 500 foram atendidas, realizadas por meio de 
telefone. Entretanto, no texto que se segue aos dados da tabela, é informado que “no 
atendimento direto ao público via telefone cerca de 200 telefonemas foram atendidos, muitos 
relacionados a cadastro, georreferenciamento e afins”, demonstrando inconsistência nos dados 
apresentados. Cabe ressaltar que a tabela também registra 80 solicitações feitas por e-mail, 
porém destas foram atendidas 70. 

205. Ainda, no Relatório não são relatados os sistemas de controle interno para 
atendimento às demandas de cidadãos recebidas na Superintendência, bem como não são 
apresentados os dados sobre as demandas registradas pela Ouvidoria em 2017, demonstrando a 
fragilidade dos controles, considerando que a informação repassada pela Ouvidoria Agrária 
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Nacional (OAN), em resposta à SA nº 2018/02-17, indica oito demandas encaminhadas à 
Superintendência, com quatro sem resposta.  

206. É importante ressaltar, que a partir deste diagnóstico que constata deficiência nos 
controles da Unidade nova rotina deverá ser implementada com o registro de todas as 
manifestações típicas de ouvidoria no Sistema e-OUV, independente do canal oferecido ao 
cidadão, excetuadas aquelas referentes a conflitos agrários. Com essa medida espera-se maior 
controle e rastreabilidade das demandas. 

3.1.1. AUSÊNCIA DE OUVIDORIA AGRÁRIA REGIONAL ,  COMO SETORIAL DA 

OUVIDORIA AGRÁRIA NACIONAL DO INCRA-SEDE  

207. O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) contém, em sua 
estrutura atual, a Ouvidoria Agrária Nacional (OAN), unidade responsável por prevenir e mediar 
conflitos na zona rural, com o objetivo de garantir os direitos humanos e sociais dos envolvidos. O 
Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto nº 9.282, de 7 de fevereiro de 
2018, aprovou a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções de Confiança do Incra, em que constam as seguintes competências para a Ouvidoria 
Agrária: 

Art. 7º À Ouvidoria Agrária Nacional compete: 
I - promover conversações junto a representantes do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e de outras entidades relacionadas com o tema, visando à resolução de tensões e 
conflitos sociais no campo; 
II - estabelecer interlocução com Governos estaduais e municipais, movimentos sociais 
rurais, produtores rurais e sociedade civil para prevenir, mediar e resolver as tensões e os 
conflitos agrários a fim de garantir a paz no campo; 
III - diagnosticar tensões e conflitos sociais no campo, de forma a propor soluções 
pacíficas; 
IV - consolidar informações sobre tensões e conflitos sociais no campo, com o objetivo de 
propiciar ao Presidente do INCRA e a outras autoridades subsídios atualizados e 
periódicos para tomada de decisão; e 
V - adotar as medidas necessárias para garantir a preservação dos direitos humanos e 
sociais das pessoas envolvidas em tensões e conflitos sociais no campo.  

208. Conforme a Portaria INCRA/P/Nº 49, de 31 de janeiro de 2017, publicada no Diário 
Oficial da União de 1º de fevereiro de 2017, que aprovou o Regimento Interno do Incra, as 
Superintendências Regionais devem possuir função de Ouvidoria Agrária, vinculada ao Gabinete 
da Superintendência. Entretanto, mesmo após a publicação do referido normativo, não há 
padronização da regulamentação da setorial de Ouvidoria Agrária nas Superintendências, como é 
o caso de São Paulo. A Ouvidoria Agrária Regional possui as seguintes atribuições, conforme 
previsto no artigo 111 do Regimento Interno: 

Art. 111. As funções vinculadas ao Gabinete da Superintendência Regional possuem as 
seguintes atribuições: 
(...) 
IV - De Ouvidoria Agrária:  
a) prevenir e mediar conflitos agrários;  
b) articular com os órgãos governamentais federais, estaduais, municipais e não-
governamentais para garantia dos direitos humanos e sociais das pessoas envolvidas em 
conflitos agrários;  
c) receber, processar e oferecer encaminhamento às denuncias sobre violência no campo, 
irregularidades no processo de reforma agrária, desrespeito aos direitos humanos e 
sociais das partes envolvidas nos conflitos agrários; e  
d) outras atividades compatíveis com suas atribuições. 
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209. Considerando que a Ouvidoria Agrária Regional estabelece de forma 
substancialmente clara que a sua finalidade precípua é prevenir, mediar e resolver as tensões e 
conflitos agrários para garantir a paz no campo, não possui as atribuições de uma ouvidoria 
pública, em conformidade com a previsão legal estabelecida no artigo 13 da Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, in verbis: 

Art. 13. As ouvidorias terão como atribuições precípuas, sem prejuízo de outras 
estabelecidas em regulamento específico: 
I - promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com 
outras entidades de defesa do usuário; 
II - acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade; 
III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços; 
IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os 
princípios estabelecidos nesta Lei; 
V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância às 
determinações desta Lei; 
VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, 
acompanhando o tratamento e a efetiva conclusão das manifestações de usuário perante 
órgão ou entidade a que se vincula; e 
VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a 
entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes. 

 

210. A Ouvidoria é uma unidade das organizações que representa os interesses, no caso 
da Administração Pública, dos usuários dos serviços públicos na busca de soluções definitivas e da 
melhoria dos referidos serviços. Nesse sentido, é um importante instrumento de governança, 
tanto de incentivo quanto de monitoramento das políticas públicas com propósito de assegurar 
que o comportamento dos dirigentes esteja alinhado com o interesse da sociedade (adaptado do 
conceito original do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa). 

211. O conceito de ouvidoria pública, no rol dos normativos do Poder Executivo federal, 
encontra-se disposto no parágrafo único do artigo 1º da Instrução Normativa nº 1, da Ouvidoria-
Geral da União da Controladoria-Geral da União, de 5 de novembro de 2014, atual Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU): 

 

Art. 1º As ouvidorias públicas do Poder Executivo federal deverão observar as normas 
estabelecidas nesta Instrução. 
Parágrafo único. Considera-se ouvidoria pública federal a instância de controle e 
participação social responsável pelo tratamento das reclamações, solicitações, denúncias, 
sugestões e elogios relativos às políticas e aos serviços públicos, prestados sob qualquer 
forma ou regime, com vistas ao aprimoramento da gestão pública. 

212. Conforme disposto no Decreto nº 8.955/2017, o escopo de atuação das Ouvidorias 
Agrárias Regionais, assim como da OAN, restringe-se a questões relativas a conflitos e tensões 
agrárias, ou seja, não há previsão de competência para recebimento e tratamento de demais 
manifestações de ouvidoria direcionadas ao Incra.  

213. As Ouvidorias Agrárias Regionais, assim como a Ouvidoria Agrária Nacional, foram 
criadas para tratar da questão iminente e urgente de mediação de conflitos no campo visando à 
resolução de tensões no meio rural.  

214. Portanto, a partir da constatação de que a autarquia necessitava estabelecer rotina 
para receber, tratar e responder demandas de uma ouvidoria pública, em 2017, por 
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recomendação da Secretaria de Controle Interno da Presidência da República, o Incra Sede aderiu 
ao Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal (e-OUV), administrado pela Ouvidoria-Geral 
da União (OGU/CGU), para atendimento aos usuários de outros serviços sob responsabilidade do 
Incra não relacionados a conflitos agrários.  

215. O e-OUV foi adotado pelo Incra Sede no exercício de 2017. Com essa adesão, o 
Incra instituiu canal permanente para o recebimento de denúncias por parte dos cidadãos, a fim 
de estimular o controle social, cumprindo a determinação constante no item 9.5.9 do Acórdão nº 
1976/2017 – TCU – Plenário, in verbis: 

 
Institua canal permanente para o recebimento de denúncias por parte dos cidadãos, a fim 
de estimular o controle social, onde fiquem registradas, em meio digital acessível inclusive 
aos órgãos de controle interno e externo, as informações relativas ao objeto denunciado e 
as providências adotadas pelo Instituto para sua apuração, bem como os resultados 
conclusivos resultante das apurações. 

 

216. O e-OUV é um sistema desenvolvido pelo Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União (CGU), cuja finalidade é receber e tratar manifestações interpostas 
por usuários de serviços públicos. Os órgãos e as entidades que o utilizam, localizados nas 
diferentes regiões brasileiras, podem encaminhar manifestações entre si, formando uma rede.  

217. O sistema possibilita o acompanhamento, de forma sistemática e organizada, das 
alterações dos procedimentos adotados pela Unidade decorrentes das informações 
disponibilizadas nos canais de acesso, bem como permite adotar mecanismos para avaliar se 
houve melhoria de serviços públicos a partir da participação social. 

218. Essa adesão levou à necessidade de o Incra Sede designar dois servidores para 
realizar a análise e tratamento das manifestações e dar respostas aos cidadãos, bem como receber 
demandas de servidores e colaboradores lotados na autarquia. O sistema está disponível para 
acesso na página principal do site do Instituto, com fácil visualização.  

219. Como espelhamento da estruturação dessa área no Incra Sede, a Superintendência 
Regional do Incra no Estado de São Paulo (SR 08) deverá designar ponto focal para receber e dar 
tratamento às demandas de cidadãos relacionadas à finalidade precípua de uma ouvidoria pública, 
mantendo contato diretamente com os servidores responsáveis no Incra Sede, promovendo a 
gestão dessas demandas e o atendimento pessoal ao público externo e interno. Tais medidas 
contribuirão para o fortalecimento do controle social, o monitoramento, a avaliação e a 
implantação de melhorias de serviços.  

 

3.1.2. AUSÊNCIA DA FUNÇÃO DE OUVIDOR AGRÁRIO REGIONAL E DE CONTROLE 

LOCAL DAS DEMANDAS,  COM 50%  DAS DEMANDAS NÃO RESPONDIDAS  

220. Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 2018/002-17, a Ouvidoria Agrária 
Nacional informou que a Superintendência não encaminhou resposta a quatro demandas àquela 
unidade, no total de oito. O Relatório de Gestão da SR 08 não registra nenhuma manifestação no 
quadro referente às demandas de Ouvidoria. 



 

 

                  www.secretariageral.gov.br/assuntos/controle-interno 

55 

 

221. Em resposta à SA n° 2018/009-01, a Superintendência informou o seguinte: 

Embora previsto na estrutura regimental do Incra, no ano de 2016 o setorial de Ouvidoria 
da SR-08 foi desativado, desde então as demandas são encaminhadas diretamente às 
áreas finalísticas, que não detém o controle de demandas recebidas e/ou respondidas, 
ficando prejudicada a indicação dos principais resultados e melhorias da gestão 
decorrentes das atividades de ouvidoria.  

222. Além disso, em entrevista realizada em campo, o Superintendente Regional informa 
que: 

As demandas de ouvidoria são recebidas por meio de correspondências e e-mails quando 
se tratam de casos relacionados a questões pessoais ou de acampamentos. Quando de 
conflito instalado (seja ocupação de fazendas, fechamento de rodovias, ocupações de 
prédios públicos, etc) a demanda chega naturalmente pelo registro do fato ou da devida 
ocorrência. Os tratamentos das demandas são feitas com a participação das áreas 
finalísticas. As respostas se dão pelo mesmo meio.  

223. Portanto, constata-se deficiência nos controles internos na Superintendência. A 
instituição da função de Ouvidor Agrário Nacional, conforme disposto no Regimento Interno do 
Incra, bem como a designação de ponto focal para atuar nas demandas de ouvidoria pública 
favorecerá um melhor controle, acompanhamento e tratamento das manifestações dos cidadãos, 
tanto as relacionadas a conflitos agrários como as que tratarem de outros assuntos, para melhor 
controle de prazos e do envio das respostas aos demandantes.  

224. Cumpre registrar ainda que a área responsável pelo e-OUV no Incra Sede 
encaminhou à Superintendência seis demandas registradas no sistema, informação que não 
consta do Relatório de Gestão da Superintendência. 

225. Nesse sentido, o ponto focal designado para atuar nas demandas de ouvidoria 
pública deverá centralizar as manifestações dos cidadãos, não relacionadas a conflitos agrários, 
inserindo-as no e-OUV para melhor controle de prazos e acompanhamento do envio das respostas 
aos demandantes. 

226. Da mesma forma, para melhor controle do tratamento de demandas relacionadas a 
conflitos agrários, a SR 08 deverá adotar rotina de utilização do Sistema Eletrônico de Informação 
(SEI) com a finalidade de garantir que todos os expedientes recebidos e expedidos componham o 
processo e que o cidadão seja atendido em sua necessidade. 

 

3.1.3. SETE PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO VIA E-SIC SEM RESPOSTA   

227. Por força da Portaria Interministerial nº 1.254, de 18 de maio de 2015, da CGU, o 
Incra Sede adotou o Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC), que permite 
a qualquer pessoa, física ou jurídica, encaminhar pedidos de acesso à informação, acompanhar o 
prazo e receber a resposta da solicitação realizada para órgãos e entidades do Poder Executivo 
federal.  

228. O Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) do Incra, responsável por gerenciar os 
pedidos de informação, está vinculado ao Gabinete da Presidência do órgão central e está 
centralizado em Brasília.  



 

 

                  www.secretariageral.gov.br/assuntos/controle-interno 

56 

 

229. Em resposta à SA nº 2018/002-05, o Incra Sede informou que, até a presente data, 
havia sete pedidos de informação enviados, via SEI, à Superintendência sem respostas. 

230. Cumpre ressaltar que na Superintendência do Incra no Estado de São Paulo há 
ponto focal designado para tratar e acompanhar os pedidos de acesso à informação realizados via 
e-SIC.  

 

3.2. AFERIÇÃO  DO  GRAU  DE  SATISFAÇÃO  DOS  CIDADÃOS-USUÁRIOS 

231. O artigo 4º, inciso II, do Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016, determina 
que todos os órgãos e entidades da Administração Pública federal devem cadastrar e atualizar as 
informações dos serviços públicos oferecidos no Portal de Serviços do Governo Federal, onde há 
previsão de ferramenta eletrônica a ser disponibilizada para o usuário avaliar os serviços públicos 
prestados. 

232. Nesse mesmo sentido, o Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009 também dispôs 
do dever dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal em aplicar periodicamente a 
pesquisa de satisfação dos usuários de seus serviços. 

233. Não obstante a revogação do Decreto nº 6.932/2009, o artigo 20 do Decreto nº 
9.094/2017 manteve a obrigatoriedade da utilização de ferramenta de pesquisa de satisfação dos 
usuários dos seus serviços, constante do Portal de Serviços do Governo Federal e do Sistema de 
Ouvidoria do Poder Executivo Federal, e utilizar os dados como subsídio relevante para reorientar 
e ajustar a prestação dos serviços.  

 

3.2.1. AUSÊNCIA DE PESQU ISA DE SATISFAÇÃO DO S USUÁRIOS DE SERVIÇ OS PÚBLICOS  

234. O Incra Sede ainda não adotou a ferramenta eletrônica para aferição do grau de 
satisfação dos usuários de serviços públicos, conforme informado em seu Relatório de Gestão. A 
autarquia não realizou no exercício pesquisa de satisfação, também prevista no Decreto nº 6.932, 
de 11 de agosto de 2009, revogado pelo Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, tampouco 
adotou outros mecanismos para avaliar a satisfação do público em relação aos serviços oferecidos 
pela autarquia. 

235. Nesse sentido, por não haver instituída política de aferição dos usuários de serviços 
públicos no Incra Sede, a SR 08 depende da definição do órgão central para implementar 
mecanismo para aferir o grau de satisfação dos usuários dos seus serviços prestados. 

 

3.3. CARTA  DE  SERVIÇOS  AO  CIDADÃO 

236. O Incra Sede informa, em seu Relatório de Gestão, que a Carta de Serviços ao 
Cidadão está disponível no portal institucional em www.incra.gov.b/carta-de-servico, em 
atendimento à Lei nº 13.460/2017 e ao Decreto nº  9.094/2017. 

237. A autarquia traz informações referentes aos serviços diretamente prestados ao 

http://www.incra.gov.b/carta-de-servico
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cidadão e contempla os canais de atendimento das demandas e presta informações sobre a 
estrutura, o organograma, a relação de gestores e os contatos das unidades da autarquia em todo 
o país. 

238. Dessa forma, a carta divulgada no site prevê os serviços oferecidos em todas as 
Superintendências do Incra no país. Caso o Incra Sede adote a carta eletrônica após a inserção dos 
seus serviços no Portal de Serviços do Governo Federal, essa carta também servirá para descrever 
os serviços de todas as Superintendências. 
 

3.4. MECANISMOS  DE  TRANSPARÊNCIA  DAS  INFORMAÇÕES  RELEVANTES  

SOBRE  A  ATUAÇÃO  DA  UNIDADE 

239. Em resposta ao Questionário de Avaliação dos Mecanismos de Transparência e 
Controle aplicado por esta CISET/SG/PR, foi informado que no site do Incra é possível verificar os 
programas, projetos e ações executados pelo órgão, mas que as suas principais metas não se 
encontram disponíveis. Esta equipe de auditoria verificou que no site da autarquia há 
direcionamento para páginas de Transparência Pública do Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União.  

240. No site há, ainda, página específica da Superintendência Regional do Incra no 
Estado de São Paulo (http://www.incra.gov.br/sp), com divulgação de notícias e dos respectivos 
ocupantes de cargos e telefones.  
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4. RESPOSTA  À ATUAÇÃO  DO  CONTROLE 

241. Considerando as avaliações realizadas a partir do escopo ajustado com o Tribunal 
de Contas da União, destaca-se neste anexo as análises dos resultados obtidos pela SR 08 no 
tratamento das recomendações e determinações dos órgãos de controle, no exercício de 2017. 

 

4.1. ANÁLISE  DAS  PROVIDÊNCIAS  ADOTADAS  EM  RESPOSTA  AOS  ALERTAS  DO  

CONTROLE  INTERNO 

242. Nesse sentido, importa destacar que, no exercício de 2016, o Decreto nº 8.780 
transferiu para a Casa Civil da Presidência da República as competências do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário – MDA, extinguindo-o enquanto órgão ministerial e transformando-o em 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário – SEAD; em seguida, o 
Decreto nº 8.865, de 29 de setembro de 2016, alterou o Decreto nº 6.129, de 20 de junho de 
2007, vinculando o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra à Casa Civil por 
meio da SEAD.  

243. O cenário de mudanças fez com que as competências de controle interno das 
unidades mencionadas fossem transferidas do Ministério da Transparência, Fiscalização e 
Controladoria-Geral da União – CGU para esta Secretaria de Controle Interno – CISET/SG/PR, 
inclusive no que tange ao acompanhamento das providências adotadas para o atendimento das 
recomendações do órgão de controle interno.  

244. Menciona-se ainda que a CGU utiliza-se de sistema específico para essa atividade, 
qual seja o sistema Monitor, o que ensejou pedido de acesso ao mencionado sistema, por parte 
desta CISET/SG-PR, para conhecimento das providências adotadas, até o momento, pelas 
Unidades Gestoras. 

245. Quanto ao tratamento das recomendações do órgão de controle interno, observou-
se que no Relatório de Gestão da Unidade foi informado o passivo de 148 recomendações, as 
quais são classificadas como demandas já encaminhadas anteriormente pela Controladoria Geral 
da União – CGU e que, com a extinção do MDA, foram passadas à CISET/SG/PR, como 
recomendações não atendidas. Todavia, ainda segundo o relatório de gestão, no sistema Monitor 
estão qualificadas no Plano de Providências Permanentes no status “em monitoramento”. Assim, 
em consulta ao sistema Monitor, verificou-se que, do montante supracitado todas estão de fato 
em monitoramento, porém com prazo de manifestação do gestor expirado. 

246.  Considerando esse cenário, a Unidade foi instada a se manifestar sobre as medidas 
adotadas em 2017, porém não apresentou resposta ao questionamento realizado. Dessa forma, 
cabe alertar à UPC que o impacto da não adoção de providências para atendimento das 
recomendações representa perda de oportunidade de aperfeiçoamento da gestão, frente às 
fragilidades apontadas pelos órgãos de controle.  

247. Cabe salientar que, o Plano de Providências Permanente constante do sistema 
Monitor, é um instrumento de controle interno administrativo, no qual é realizado o 
monitoramento contínuo das ações corretivas e preventivas tomadas pelo gestor para 
atendimento das recomendações já exaradas pelos órgãos de controle interno, bem como as 
recomendações resultantes de ações de controle futuras.  
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4.2. ANÁLISE  DAS  PROVIDÊNCIAS  ADOTADAS  EM  RESPOSTA  AO  CONTROLE  EXTERNO 

248. No âmbito da UPC, foram analisados os esforços empreendidos pela Unidade para 
apuração dos indícios de irregularidades apontados no Acórdão TCU nº 775/2016-Plenário. Para 
isso, as análises foram norteadas pelo seguinte questionamento: 
 

 A SR adotou providências para apurar os indícios de irregularidades 
apontados no Acórdão 775/2016?  

 Quais as principais dificuldades operacionais encontradas pela Regional 
para dar cumprimento ao disposto no Acórdão? 
 

4.2.1. ESTRATÉGIA ADOTADA NO ÂMBITO DA SR  

249. No que tange à adoção de providências para apurar os indícios de irregularidades 
apontados no Acórdão TCU nº 775/2016, verificou-se que a UPC não enviou o Plano de 
Providências da Regional, bem como informou que a adoção de providências ficou sob 
responsabilidade do Incra Sede. 

 

4.2.2. PROCEDIMENTOS E ROTIN AS IMPLEMENTADOS DURANTE O EXERCÍCIO  

250. Quantos aos procedimentos e rotinas implementados para o desbloqueio dos 
beneficiários, segundo informado pela UPC, no final do exercício de 2016 e início de 2017, quando 
da inexistência de diretrizes sobre os procedimentos a serem aplicados quanto à forma de 
desbloqueio a ser adotada, utilizando-se dos contratos anteriores de ATER, as empresas 
realizavam reuniões com as famílias assentadas (bloqueados ou não) e através do Espelho da 
Unidade Familiar de cada beneficiário, explicavam o motivo do bloqueio e já coletavam os 
documentos necessários para o desbloqueio. Diante disso, segundo a UPC, não houve notificação 
formal aos beneficiários. 

 

4.2.3. RESULTADOS ALCANÇADOS  ATÉ O FINAL DO EXERC ÍCIO DE 2017 

251. Importa mencionar que do universo de 18.147 beneficiários foram apontados pelo 
TCU indícios de irregularidade em 10.000 casos. 

252. Segundo informado pela UPC, no que se refere o número de famílias que 
apresentaram documentação comprobatória, os funcionários administrativos das empresas 
contratadas juntavam aos processos administrativos a documentação coletada, e encaminhavam 
para análise. Dessa forma, segundo a Unidade, com o encerramento dos contratos em abril/2017, 
a confecção de relatório sobre as atividades ficou prejudicada e não foram realizadas.  

253. Quanto aos resultados de famílias que tiverem sua documentação analisada pela 
UPC, segundo informado pela entidade, tal informação não foi contabilizada, devido ao número 
reduzido de servidores e o alto volume de trabalhos.  
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254. No que tange ao número de famílias cujos indícios de irregularidade foram 
afastados, restou informado pela UPC o total de 2.373 beneficiários. Com relação aos indícios 
confirmados, segundo a Unidade, não há nenhuma confirmação ainda, haja vista que ao se 
constatar que a documentação comprobatória não foi apresentada em sua totalidade, encaminha-
se correspondência solicitando a complementação. Ainda destacou que, devido à interrupção dos 
trabalhos de ATER, tal atividade dependia do deslocamento de servidores, fato que acarretou 
certa morosidade na instrução processual.  

255.  Sendo assim, a insuficiência na implementação de providências para atendimento 
das determinações/recomendações do TCU enseja o não aperfeiçoamento da política pública de 
reforma agrária e, consequentemente, a perda da oportunidade de melhoria na eficiência, eficácia 
e efetividade da citada política, com impacto negativo na gestão, fato este que pode implicar 
possível responsabilização dos gestores junto ao TCU e, ainda, poderá ensejar a responsabilização 
dos gestores da Unidade por reincidência no descumprimento de determinações de que o 
responsável tenha tido ciência, conforme § 1° do artigo 16 da Lei nº 8.443/1992 – Lei Orgânica do 
TCU.  
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5. GESTÃO  DA ATIVIDADE  CORRECIONAL 

257. No intuito de avaliar a gestão da atividade correcional da Superintendência 
Regional do Incra no Estado de São Paulo, em especial o ambiente correcional (normas 
regulamentares e atribuições, fluxo das ações disciplinares, cadastramento e atualização do 
sistema CGU-PAD, recursos humanos e materiais, comissões disciplinares) e os procedimentos 
disciplinares (indicadores gerenciais), a equipe de auditoria procedeu a exames de documentos, 
realizou visita in loco e entrevistas com gestores e servidores. 

5.1. AVALIAÇÃO  DO  AMBIENTE  CORRECIONAL 
5.1.1.  NORMAS REGULAMENTARES E ATRIBUIÇÕES  

258. As regras de competência para instaurar e julgar procedimentos disciplinares se 
encontram elencadas na Portaria Incra nº 49, de 31 de janeiro de 2017, que aprovou o seu 
Regimento Interno. 

259. De acordo com o art. 130, inciso XIV, do Anexo ao Regimente Interno6, cabe ao 
Superintendente Regional instaurar processos disciplinares para apurar irregularidades ocorridas 
no âmbito da respectiva UPC, ressalvados os casos previstos nos incisos I e II do artigo 6º da 
Portaria Incra nº 191, de 20097, hipótese em que a competência para instaurar, antes da criação 
da Corregedoria-Geral, era exclusiva do Presidente ou do Chefe de Gabinete do Incra. 

260. Compete, ainda, ao Superintendente Regional julgar e aplicar penalidades de 
advertência e de suspensão de até 15 dias aos servidores lotados na Superintendência. No caso de 
aplicação de penalidade superior a 15 e não superior a 30 dias, o julgamento cabe ao Chefe de 
Gabinete da Presidência do Incra, ao Procurador-Chefe, ao Corregedor-Geral e ao próprio 
Presidente da autarquia; e, nos casos de aplicação de penalidade de suspensão superior a 30 dias, 
de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade ao Ministro Supervisor – 
atualmente o Ministro-Chefe da Casa Civil.  

5.1.2. FLUXO DAS AÇÕES D I SCIPLINARES  

261. As denúncias ou representações formuladas à UPC são recepcionadas no Protocolo 
Geral da Unidade ou no Gabinete do Superintendente Regional e, caso necessário, são remetidas 
às áreas técnicas para manifestação e à Procuradoria Federal Especializada.  

                                                                 

6 Art. 130. Aos Superintendentes Regionais incumbe: 

XIV – instaurar procedimentos disciplinares e aplicar penas de advertência e de suspensão de até quinze dias, segundo 

sua área de atuação; 
7 Art. 6º Fica delegada competência, com reserva de poderes, ao Chefe de Gabinete da Presidência do INCRA para 

instaurar Comissões de Processo Administrativo Disciplinar e Comissões de Sindicância de cunho acusatório e 

Comissões de Sindicância de cunho investigatório, julgar, e aplicar as penalidades de advertência e de suspensão, até 

o limite de 30 (trinta) dias, em relação as eventuais irregularidades que: 

I - envolvam os titulares das Superintendências Regionais e os ex-Superintendentes Regionais, bem como seus 

respectivos substitutos quando no efetivo exercício da substituição; 

II - estejam relacionadas ao acesso não autorizado ou inclusão indevida de dados no Sistema Nacional de Cadastro 

Rural - SNCR e expedição fraudulenta de Certificados de Cadastros de Imóveis Rurais - CCIR's, independente do local 

da ocorrência dos fatos. 
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262. Em caso de juízo positivo, o processo é enviado à Divisão de Administração para 
indicação de servidores para compor a comissão e elaboração de minuta da portaria inaugural. 
Assinada a portaria, a autoridade instauradora envia um processo eletrônico contendo 
exclusivamente a portaria para que a área de recursos humanos promova sua publicação. 

263. Publicada a portaria, envia-se um e-mail à autoridade instauradora e aos membros, 
com cópia da publicação. A partir daí, a comissão solicita ao Coordenador do SEI no Incra Sede a 
criação de uma unidade específica destinada ao registro e andamento do processo disciplinar. 
Cabe aos servidores em exercício no Desenvolvimento Humano cadastrar o processo no CGU-PAD.  

264. Ocorre que, em entrevista com os servidores designados para alimentar o CGU-PAD 
e membros de comissões, verificou-se dificuldades nesse fluxo, pois como a área de recursos 
humanos não tem acesso ao processo disciplinar, mas apenas à portaria de instauração, não 
dispõe de informações suficientes para cadastramento de processos no sistema CGU-PAD.  

265. Ainda quanto ao fluxo, importa acrescentar que é conveniente e oportuno para o 
regular tratamento das denúncias que se mantenha no âmbito da SR 08 a análise, em sede de 
juízo de admissibilidade e prévia ao julgamento, pela PFE/Incra/SP, haja vista a inexistência de 
unidade especializada na temática disciplinar no âmbito da UPC.  

5.1.2.1.  FRAGILIDADE NO CONTROLE DAS AÇÕES CORRECIONAIS  

266. Verificou-se que o Gabinete e a Divisão de Administração não possuem controle de 
denúncias e processos disciplinares pendentes, correntes e arquivados, o que tem afetado a 
gestão desses processos.  

267. Em respostas às Solicitações de Auditoria, a UPC se pronunciou preliminarmente 
pela inexistência de procedimentos disciplinares pendentes de instauração, instaurados, em 
andamento ou julgados no ano de 2017.  

268. No entanto, em entrevistas com gestores e membros de comissões constatou-se a 
existência de três processos disciplinares enquadrados nessas hipóteses. 

5.1.3. CADASTRAMENTO E ATUALIZAÇÃO DO S I STEMA CGU-PAD 

269. A Portaria CGU nº 1.043, de 24 de julho de 2007, estabelece a obrigatoriedade de 
uso do Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) para o gerenciamento das 
informações sobre processos disciplinares no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 
Pública federal.  

270. O sistema constitui importante ferramenta na gestão dos procedimentos 
disciplinares ao propiciar uma maior articulação dos órgãos; controle dos processos; 
desenvolvimento de indicadores para estabelecer e monitorar políticas de prevenção e repressão 
à corrupção; identificação de pontos críticos e construção de mapas de risco e aprofundamento da 
análise das causas das situações mais graves. 

271. Para tanto, além do registro dos processos disciplinares por todas as unidades 
cadastradoras, faz-se necessária a alimentação permanente do CGU-PAD com os atos descritos no 
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Termo de Uso8, razão pela qual a referida portaria dispõe que todas as informações deverão ser 
registradas no prazo máximo de 30 trinta dias, a contar da ocorrência do fato ou ato de que 
tratam (art. 1º, §3º).  

272. No caso da UPC, verificou-se que o Superintendente Regional, por meio da OS nº 
87, de 26/11/2014, em atendimento ao disposto na Portaria/INCRA/P/Nº 290, de 26 de agosto de 
2008, que disciplina a política de uso do CGU-PAD, designou dois servidores, ambos em exercício 
na Divisão de Administração, para executar as atribuições inerentes ao cadastramento, 
acompanhamento e registros de processos disciplinares no sistema.  

5.1.3.1.  OPORTUNIDADE DE APRIM ORAR A ALIMENTAÇÃO D O S ISTEMA CGU-PAD 

273. Ao examinar o cumprimento das disposições contidas na mencionada Portaria, 
constatou-se que dos processos instaurados, em trâmite na UPC no ano de 2017, um não está 
registrado no sistema: 

Tabela 19 – Relação de processos em trâmite em 2017 sem registro e/ou desatualizados no CGU-PAD 

Processo Instauração Situação / fase processo 

físico 

Situação / fase 

CGU-PAD 

54190.002976/2014-60 24/11/2014 Aguardando reinstauração Não cadastrado 

Fonte: Consultas realizadas no CGU-PAD e processos físicos 

274. Além disso, como exposto anteriormente, os servidores da Divisão de 
Administração designados para alimentação do sistema CGU-PAD não têm acesso aos processos 
disciplinares, o que tem dificultado o cadastramento de informações como “fato sob apuração”, 
“assunto”, “data da irregularidade”, “ciência”, “processos vinculados”, entre outros, no referido 
sistema.  

275. Assim, considerando que o processo disciplinar é de acesso restrito aos membros e 
à autoridade instauradora e seus assessores, sugere-se que a Unidade designe servidor em 
exercício no Gabinete para alimentação do Sistema, retirando essa atribuição da Divisão de 
Administração.  

276. Por fim, embora o Termo de Uso do CGU-PAD não estabeleça a obrigatoriedade de 
alimentação do módulo “pendente de instauração” do sistema com informações dos processos 
pendentes de instauração, sugere-se que a UPC adote esta rotina, com vistas ao aprimoramento 
da gestão de sua atividade correcional. A exemplo tem-se o Processo nº 54190.002247/2014-11 
que possui Parecer da PFE-INCRA-SP pela instauração de procedimento disciplinar, com relevante 
gravidade e possível participação de ex-Superintendente Regional, mas que não foi relacionado 
pelo gabinete no momento de resposta às SAs, justamente por não constar de nenhum sistema de 
controle. 

5.1.4. RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS  

277. A partir do quantitativo de servidores da unidade e da demanda de processos 
                                                                 

8 O Termo de Uso, aprovado pela Portaria CGU nº 1.166, de 16 de agosto de 2007, estabelece que devem ser 

registrados no CGU-PAD os seguintes atos: instaurações; prorrogações; reconduções; indiciamentos; 

encaminhamentos dos autos à autoridade julgadora; julgamentos; anulações; pedidos de reconsideração e 

decorrentes decisões; recursos hierárquicos e decorrentes decisões; e instaurações de processos de revisão. 
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correntes, examinou-se a suficiência de servidores alocados para o exercício de atividades 
burocrático-disciplinares, de salas, arquivos para guarda de processos, equipamentos de trabalho 
(estações de trabalho, computadores, impressoras), recursos financeiros (diárias), entre outros.  

278. Constatou-se que a UPC não possui, no âmbito de sua estrutura, uma unidade 
específica para o exercício das atividades disciplinares ou mesmo um setor que concentre a gestão 
dessas atividades. Também não há servidores especificamente designados para o exercício do 
controle dos processos disciplinares pendentes e em trâmite. 

279. Em visita in loco, constatou-se que a UPC possui uma sala adequada à condução dos 
trabalhos disciplinares, atualmente, ocupada por Comissões instauradas pelo Corregedor-Geral do 
Incra e pelo Chefe de Gabinete da Presidência do Incra9. 

280. A única Comissão Disciplinar em andamento instaurada pelo Superintendente 
Regional vem provisoriamente desempenhando suas atividades em uma sala destinada à guarda 
de processos correntes e materiais de apoio como livros e documentos. Essa sala não possui 
materiais suficientes para a condução dos trabalhos como mobiliário adequado e impressora.  

281. Segundo os membros de comissões, não faltam recursos financeiros para o 
desenvolvimento dos trabalhos disciplinares na UPC, sendo possível, se necessário, a utilização de 
diárias para deslocamentos ou sistema de videoconferência.  

5.1.5. COMISSÕES D I SCIPLINARES  

282. A UPC não possui comissão permanente de processos disciplinares. A escolha de 
membros das comissões é realizada caso a caso entre servidores capacitados e disponíveis. 

283. A UPC conta com três servidores capacitados nos últimos 5 anos para atuar em 
comissões, conforme relação abaixo:  

Tabela 20 – Relação de servidores capacitados – 2013 a 2017 

Nome Cargo Matrícula Ano do curso / Instituição 

Promotora 

Débora D’Arc Cardoso 

Cleto 

Fiscal de Cadastro e 

Tributação Rural 

1031647 2017 / CGU - ESAF 

Soraya Magalhães Moura Analista em Reforma e 

Desenvolvimento Agrário 

2016425 2017 / CGU - ESAF 

Saulo Reneé Pereira Técnico em Reforma e 

Desenvolvimento Agrário 

1494151 2017 / CGU – ESAF 

Fonte: Entrevistas a membros de Comissões 

284. Quanto à suficiência de recursos humanos para atuar em comissões, verificou-se 
que há resistência dos servidores para integrá-las, o que tem dificultado a sua instauração 

                                                                 

9 As referidas Comissões foram instauradas em atendimento às recomendações dos Relatórios de Auditoria Interna nº 

06 e nº 08 de 2017, e estão instaladas na sede da UPC para apurar fatos cometidos no âmbito da UPC. Contudo, as 

autoridades instauradoras não foram o Superintendente Regional já que as supostas infrações disciplinares apuadas 

possivelmente tiveram a participação de ex-Superintendente Regional.  
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tempestiva. 

285. Assim, é interessante que a Unidade avalie a possibilidade de estimular mais 
servidores a se capacitarem na temática disciplinar, com o escopo de facilitar a condução dos 
trabalhos disciplinares da UPC.  

286. Quanto à regularidade da constituição de comissões, verificou-se, por meio de 
pesquisa ao Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos (Siape), que todos os 
servidores que atuaram em procedimentos disciplinares contraditórios no último ano possuíam o 
requisito da estabilidade. 

287. Por fim, como relevante ferramenta de prevenção e disseminação do conhecimento 
em matéria correcional, sugere-se também a capacitação contínua de dirigentes e servidores – a 
exemplo das ações efetivadas pelo Projeto PREVENIR da Secretaria de Controle Interno. 

5.2. AVALIAÇÃO  DOS  PROCEDIMENTOS  DISCIPLINARES 

288. A partir das informações extraídas do CGU-PAD, das respostas às SAs e das análises 
dos processos, determinou-se os seguintes indicadores gerenciais. 

5.2.1. INDICADORES DE TEMPORALIDADE  

289. Constatou-se a existência de três processos pendentes de instauração no ano de 
2017 e a existência de um procedimento disciplinar julgado na UPC no mesmo ano. Assim, foi 
possível alcançar indicadores individuais referentes a “(i) processos pendentes de instauração” e 
“(ii) processos julgados”. 

Tabela 21 – Relação de processos pendentes de instauração em 31/12/2017 

Processo  

Objeto 

Data 

de notícia 

do fato10 

Data do Juízo de 

admissibilidade pela 

instauração de 

procedimento 

disciplinar 

Tempo 

decorrido desde 

a data de notícia 

do fato até 

31/12/2017 

54190.002976/2014-60 Acidente de veículo 1/9/2014 26/9/2014 1133 dias11 

54190.000687/2017-79 Acidente de veículo 10/4/2017 27/9/2017 265 dias12 

54190.002247/2014-11 Irregularidades na 
celebração e execução 

de contrato 

19/9/2017 23/10/2017 103 dias 

Fonte: Processos analisados 

                                                                 

10 A data de notícia do fato é a data em que o fato foi noticiado ou denunciado no âmbito da UPC. Essa data não 

necessariamente coincide com a data de início da contagem do prazo prescricional estabelecida no artigo 142 da Lei 

nº 8.112/90, já que não se trata de data de conhecimento do fato por autoridade competente para dar início à 

apuração das supostas infrações disciplinares.  
11 Este resultado refere-se ao tempo decorrido entre a notícia do fato e a data de 31/12/2017. Nesse período houve a 

instauração de sindicância investigativa cujo relatório final da comissão não foi acatado pela autoridade julgadora, 

razão pela qual o processo encontrava-se pendente de reinstauração no final do exercício auditado. 
12 Embora até 31/12/2017 não tenha sido instaurada a comissão sugerida no Juízo de Admissibilidade exarado no 

Processo nº 54190.000687/2017-79, essa pendência foi sanada em 19/3/2018, data em que foi publicada no BS nº12 

a Portaria Incra-SR(08)/SP nº 390 que instaurou Comissão de PAD para apurar os fatos denunciados (os trabalhos 

dessa CPAD estão registrados no Processo nº 54000.047939/2018-02). 
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5.2.1.1.  DEMORA NA INSTAURAÇÃO DE PROCE DIMENTOS DISCIPLINAR ES E NA REMESSA À 

AUTORIDADE COMPETENTE PARA INSTAURAR  

290. Extrai-se da tabela acima que em todos os processos houve o transcurso de 
considerável lapso temporal entre a data de notícia dos fatos e o final do exercício auditado sem a 
instauração do respectivo processo disciplinar, a despeito da existência de juízo positivo de 
admissibilidade.  

291. Quanto às possíveis causas da demora, constatou-se que dois processos ficaram 
sobrestados injustificadamente na Divisão Administrativa aguardando indicação de membros de 
comissões.    

292. Com efeito, em relação à Sindicância Investigativa nº 54190.002976/2014-60, 
constatou-se a pendência, de aproximadamente seis meses, (de 2/6/2017 a 31/12/2017), entre o 
protocolo do processo na Divisão de Administração e o final do exercício auditado, sem a 
designação de servidores.  

293. Já pela análise do Processo de PAD nº 54000.047939/2018-02 e seu anexo 
54190.000687/2017-79, constatou-se o transcurso de aproximadamente três meses (de 
27/9/2017 a 14/12/2017) entre o pedido da autoridade instauradora e a efetiva indicação dos 
membros da comissão.  

294. Por fim, em relação ao Processo nº 54190.002247/2014-11, constatou-se que em 
19/9/2017 o Superintendente Regional tomou conhecimento de possíveis irregularidades 
atribuídas a ex-Superintendente, contudo até o final dos trabalhos de auditoria não havia 
remetido o processo à Corregedoria-Geral para instauração, nos termos art. 6º, I, da Portaria nº 
191, de 2009 c/c art. 11, inciso IV, do Anexo I ao Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017. 
Ressalta-se que a autoridade que der causa à prescrição poderá ser responsabilizada conforme 
art. 169, §2º, da Lei nº 8.112, de 1990. 

Tabela 22 – Relação de processos julgados em 2017 

Processo  

Tipo 

 

Objeto 

Data de 

Instauração 

Data do 

Relatório 

Data 

Julgamento 

54190.002976/2014-60 Sindicância 

Investigativa 

Acidente 

veículo 

24/11/2014 26/2/2015 2/6/2017 

Tempo decorrido desde a instauração até o julgamento 1133 dias 

Tempo na fase de inquérito 94 dias 

Tempo na fase de julgamento 827 dias 

Fonte: Processos analisados 

5.2.1.2.  DEMORA DA D IVISÃO ADMINISTRATIVA EM REMETER PROCESSO DISCIP LINAR PARA 

JULGAMENTO  

295. Em análise ao Processo nº 54190.002976/2014-60, constatou-se seu sobrestamento 
injustificado na Divisão de Administração de 10/8/2015, data do Parecer Avulso nº 
16/2015/SP/PFE-INCRA/PGF/AGU, que opinou pela rejeição do relatório final e reinstauração de 
comissão de sindicância investigativa, até 13/3/2017, quando só então foi remetido à autoridade 
julgadora.  

5.2.2. INDICADORES DE RESULT ADO  
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296. Da análise dos indicadores de resultado, pode-se constatar que o único 
procedimento disciplinar julgado no ano de 2017 foi anulado e determinada a sua reinstauração 
por não ter a comissão apurada toda a extensão dos fatos delituosos.   

Tabela 23 – Relação dos resultados de juízos de admissibilidade realizados em 2017 

Processo Objeto Data do juízo de 

admissibilidade 
Proposta/Resultado do 

Juízo de Admissibilidade 

54190.002976/2014-60 Acidente de veículo 02/06/2017 
Pela reinstauração de 

Sindicância Investigativa. 

54190.000687/2017-79 Acidente de veículo 27/9/2017 
Pela instauração de PAD 

54190.002247/2014-11 Irregularidades na 

celebração e execução 

de contrato 

23/10/2017 
Pela instauração de PAD 

Fonte: Processos analisados 

Tabela 24 – Relação dos resultados de julgamentos realizados em 2017 

Processo Objeto Data do 

Julgamento 
Resultado do Julgamento 

54190.002976/2014-

60 

Acidente de 

veículo 

02/06/2017 
Pelo não acolhimento do 

Relatório Final e pela 

reinstauração de nova comissão. 

Fonte: Processos analisados 
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1. Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da Secretaria de Controle Interno da
Secretaria Geral da Presidência da República – CISET/SG-PR, quanto à prestação de contas do exercício de
2017 da Superintendência Regional do Incra no Estado de São Paulo, expresso opinião sobre o desempenho e a
conformidade dos atos de gestão dos agentes relacionados no rol de responsáveis, fundamentada pela
avaliação da gestão dos bens imóveis destinados à reforma agrária, e também pela avaliação da gestão dos
mecanismos de governança atualmente instituídos no âmbito da UPC, conforme escopo previamente discutido
com a área técnica do Tribunal de Contas da União. 

2. Assim, no que tange à gestão dos bens imóveis destinados à reforma agrária, verificou-se
que estão em implementação medidas para identificação, contabilização e avaliação desse ativo, bem como para
a discriminação de plano de ação no Relatório de Gestão da Unidade. Entretanto, apesar do esforço
desempenhado pela Divisão de Administração, ao final de 2017 apenas 5 novos imóveis encontravam-se
registrados no Spiunet, do total de 127. o que demonstra um baixo desempenho. Isto posto, como agravante,
avaliou-se a permanência das fragilidades em sistemas corporativos de controle, o que dificultará sobremaneira o
cumprimento do prazo previamente estabelecido com a corte de contas para  completo registro contábil dos
imóveis sob a responsabilidade da UPC. 

3. Cumpre ressaltar que, nessa avaliação finalística, não restou evidenciada a participação efetiva
das divisões de Obtenção de Terras e de Ordenamento da Estrutura Fundiária para regularização dos controles
sobre imóveis rurais destinados a reforma agrária. Ressalta-se que, de acordo com o Regimento Interno do Incra,
vigente em 2017 (Portaria/Incra/P/N° 49, de 31 de janeiro de 2017), no âmbito das Superintendências
Regionais, era competência da divisão de Obtenção de Terras coordenar e supervisionar os atos de criação e de
implantação de projetos de assentamento; a elaboração dos documentos necessários ao reconhecimento de
projetos de assentamento; e o gerenciamento do sistema de informações referente aos projeto de reforma agrária.
Ademais, destaca-se a não identificação de atuação sinérgica com a divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária, a qual competia avaliar e controlar a fidedignidade, qualidade e segurança dos arquivos cadastrais.

4. Considerando-se o registro prévio de alertas do Ministério da Transparência e Controladoria-
Geral da União e do Tribunal de Contas da União, que remetem a fragilidades estruturantes na gestão patrimonial
dos bens imóveis destinados à reforma agrária, entende-se que a não identificação de ações estruturantes no
âmbito dessas divisões contribuiu não somente para a morosidade da regularização dos imóveis no balanço



patrimonial, mas também para a não mitigação de novas inconformidades, tais como aplicação de procedimentos
para novas aquisições sem se conhecer a totalidade e a situação dos imóveis previamente adquiridos pela UPC.

5. Registra-se que, a identificação de procedimentos iniciais voltados para a aquisição de novos
imóveis não respaldada por instrumentos de planejamento atualizados remete também a ineficaz atuação do
gabinete da Superintendência no exercício de suas funções de planejamento e controle, tais como: coordenar e
acompanhar as unidades da Superintendência Regional na elaboração dos seus planos, programas, ações e
metas, dentro da filosofia e preceitos de planejamento compartilhado; e coordenar, orientar e supervisionar a
elaboração do Plano Regional de Reforma Agrária da Superintendência Regional.

6. Referente à gestão da transparência e do controle social foi identificado a necessidade de
melhoria nos controles da unidade no que tange ao registro das manifestações típicas de ouvidoria. Aliado a isso a
melhoria da rotina de recebimento e tratamento das demandas bem como a implementação da aferição do grau
de satisfação dos cidadãos-usuários possibilitará o aprimoramento da quantificação e qualificação dos serviços
prestados. 

7. Quanto à gestão da atividade correcional restou evidente que a Superintendência está atuando de
forma intempestiva tanto no que diz respeito à instauração quanto ao julgamento dos processos. Importante
alertar que o excessivo lapso temporal entre a ciência e a instauração, bem como para conclusão dos
processos pode dificultar a colheita de provas e labutar contra a pretensão punitiva da administração, face à
possível ocorrência da prescrição, em prejuízo do esclarecimento da verdade dos fatos.

8. No que se refere à avaliação sobre a governança da UPC,  não foram identificados
aprimoramentos nos mecanismos de controle sobre transferências voluntárias que possibilitassem o cumprimento
das normas correlatas e evitassem a ocorrência de novas inconformidades no processo. Como consequência,
observou-se a morosidade no processo de prestação de contas bem como o baixo desempenho da execução
física e financeira das transferências voluntárias, evidenciados nos sistemas SICONV e SIAFI. Quanto aos
controles sobre a gestão orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, a análise das informações constantes do
Siafi demonstraram inconformidades relevantes. Dessa forma, a mitigação de problemas como ausência de
segregação de funções e registro de documentos com impacto orçamentário, financeiro e patrimonial emitidos
sem a respectiva conformidade documental, poderiam ter evitado, ou auxiliado a solucionar de forma mais célere,
as inconformidades associadas à atuação finalística da UPC.

9. Ante o exposto, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei nº
8.443/1992, combinado com o disposto no art. 151 do Decreto nº 93.872/1986 e inciso VI, art. 13 da IN/TCU
nº 63/2010 e fundamentado no Relatório de Auditoria Anual de Contas n° 2018/0009, acolho a conclusão
expressa no Certificado de Auditoria nº 2018/0009.

10. Por fim, o Relatório de Auditoria Anual de Contas n° 2018/0009, o Certificado de Auditoria
Anual de Contas n° 2018/0009, bem como este Parecer serão inseridos no sistema e-Contas do Tribunal de
Contas da União, com vistas à obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º
8.443/1992.

 

 

EDSON LEONARDO DALESCIO SÁ TELES
Secretário de Controle Interno  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edson Leonardo Dalescio Sa Teles, Secretário de
Controle Interno, em 31/07/2018, às 22:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0734559 e o código
CRC B4CE893F no site:  
(https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência: Processo nº 00010.000109/2018-65 SEI nº 0734559

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIFICADO DE AUDITORIA
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Certificado nº: 2018/0009
Referente ao Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 2018/0009
Unidade Prestadora de Contas: Superintendência Regional do Incra no Estado de São Paulo (SR-08)
Município e UF da Unidade Auditada: São Paulo/SP
Órgão Supervisor: Casa Civil da Presidência da República
Exercício auditado: 2017
 

 
 

1. Foram examinados os atos de gestão praticados entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro
de 2017 pelos responsáveis das áreas auditadas, especialmente aqueles listados no artigo 10 da Instrução
Normativa nº 63, de 1º de setembro de 2010.

2. Os exames foram efetuados sobre o escopo previamente acordado com a área técnica do
Tribunal de Contas da União, em atendimento à legislação federal aplicável às áreas selecionadas e atividades
examinadas, e incluíram os resultados das ações de controle realizadas ao longo do exercício objeto de avaliação.

3. Em função dos exames realizados, consubstanciados no Relatório de Auditoria Anual de Contas
nº 2018/0009, proponho que o encaminhamento das contas dos integrantes do Rol de Responsáveis seja
pela regularidade com ressalvas, conforme Matriz de Responsabilização anexa.

 
ALLISON ROBERTO MAZZUCHELLI RODRIGUES

Coordenador-Geral de Auditoria de Gestão
 

Documento assinado eletronicamente por Allison Roberto Mazzuchelli Rodrigues, Coordenação-
Geral de Auditoria de Gestão, em 31/07/2018, às 22:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0734557 e o código
CRC DCB5525D no site:  
(https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência: Processo nº 00010.000109/2018-65 SEI nº 0734557

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

